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						Este espaço foi criado para divulgar e promover as obras e actividades do Instituto Dom João VI.


						Aqui poderá manter-se a par das várias actividades do instituto, bem como consultar artigos e documentos e ainda adquirir as diversas publicações do nosso instituto.


						Na esperança de que este espaço lhe seja útil e agradável.
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												Reis de Portugal[image: ]



	O Território designado por Terra Portucalense, estava situado na parte ocidental do Reino de Leão. O passo decisivo para a formação do Reino de Portugal foi dado pelo Rei de Leão Afonso VI, quando entrega a seu genro D. Henrique de Borgonha, os territórios que tinha ao sul do rio Minho, constituindo assim o Condado Portucalense.O Conde D. Henrique e sua mulher Dona Teresa, tudo fizeram para tornar o seu Condado cada vez mais independente do Reino de Leão. Mais tarde, seu filho  D. Afonso Henriques  (1128-1185) conseguiria a tão almejada autonomia, tornando-se no primeiro Rei de Portugal (1139).Desde então até ao exílio de D. Manuel II após a proclamação da república em 1910, Portugal foi governado por 34 Reis divididos por 4 dinastias que marcaram com cunho próprio a história do nosso país por mais de de 770 anos.


	Dinastia de Borgonha[image: ]



	Depois das guerras pela independência, que terminam com a assinatura do Tratado de Paz, em Zamora (1143), realizado entre D. Afonso I de Portugal e D. Afonso VII de Leão, o Rei de Leão reconhece a D. Afonso Henriques o título de Rei.D. Afonso Henriques irá continuar a reconquista do território que estava nas mãos dos Mouros, iniciando um período de avanço para o sul. Assim, dão-se a Conquista de Leiria (1145), Tomada de Santarém e Conquista de Lisboa (1147), Tomada de Alcácer do Sal (1158), Tomada de Beja (1162), Conquista de Évora (1165), Tomada de Serpa, Moura e Juromenha (1166).Em 1179 através da Bula Manifestatis Probatum, o Papa Alexandre III reconhece a D. Afonso o título de Rei.Com a Fundação do Reino de Portugal, inicia-se também a Primeira Dinastia, chamada de Borgonha, ou Afonsina. Seu filho, o Rei D. Sancho I, continuará a reconquista do território aos Mouros, sendo continuado nesta obra por seu filho o Rei D. Afonso II, e pelos filhos deste os Reis D. Sancho II e D. Afonso III.No ano de 1249, D. Afonso III concluirá  a Conquista do Algarve com a tomada de Faro, Albufeira, Loulé e Aljezur. Também neste reinado será celebrado o Tratado de Badajoz (1267), pelo qual o Rei de Castela reconhece a Portugal o direito à posse do Algarve.A D. Afonso III, sucede-lhe o Rei D. Dinis (1279-1325), que funda a Universidade. No seu Reinado será celebrado o tratado de Alcanizes (1297), onde são fixadas definitivamente as fronteiras portuguesas. Também há que salientar a criação da Ordem de Cristo (1319), que substitui em Portugal a Ordem dos Templários extinta pelo Papa. Do seu casamento com a Princesa D. Isabel de Aragão (Rainha Santa Isabel), nasce seu filho herdeiro D. Afonso IV, em cujo reinado saí vitorioso da batalha do Salado (1340), onde os Reis de Portugal e de Castela combatem juntos contra os Mouros.A D. Afonso IV sucede seu filho D. Pedro I, que reinará dez anos, estabelecendo mais solidamente a justiça no Reino. O seu sucessor será o Rei D. Fernando I, o último Soberano da primeira dinastia.



	Dinastia de Aviz[image: ]



	Dona Beatriz filha de Dom Fernando I e casada com o Rei de Castela João I, tinha direito ao Trono de Portugal, mas a Nação manifestou-se contra o advento de uma Rainha que estava casada com rei estrangeiro. Assim dá-se uma revolução encabeçada pelo Mestre da Ordem de Avis, D. João, filho bastardo de El-Rei D. Pedro I, que é proclamado pelo povo de Lisboa como "Defensor e Regedor do Reino", sendo aclamado Rei nas Cortes de Coimbra, a 6 de Abril de 1385.  Nesse mesmo ano com a famosa vitória sobre os Castelhanos na batalha de Aljubarrota, graças ao génio militar de D. Nuno Álvares Pereira (O Santo Condestável), consolida-se a Independência Nacional.Assim nasce a Segunda Dinastia chamada de Avis, a grande Dinastia, que será responsável pela expansão e formação do Império Ultramarino Português. Do casamento de Dom João I, com Dona Filipa de Lencastre (em 1387),  filha do Duque de Lencastre, e neta do Rei de Inglaterra, nasceu a mais extraordinária geração de Príncipes – A Ínclita Geração: Dom Duarte (futuro Rei), Dom Henrique, Dom Pedro, Dom João e Dom Fernando(o "Infante Santo").No Reinado de Dom João I (+1433), começa a Epopeia dos Descobrimentos, iniciados com a conquista de Ceuta (1415), a Praça moura mais forte do Norte de África, onde Dom João I, arma seus filhos Cavaleiros. Seguem-se expedições mandadas pelo Infante Dom Henrique, através das quais se verificam os descobrimentos das Ilhas de Porto Santo (1419) e Madeira (1420), continuando no Reinado de Dom Duarte, com a grande aventura da passagem do temido cabo Bojador (1434). A partir de então Portugal começava a dar novos mundos ao Mundo.Durante os reinados de Dom Duarte (+1438) e de Dom Afonso V (+1481), o Infante Dom Henrique (+1460), que recebera o sentido da consagração a uma missão superior, continua a empresa de levar a fé na Cruz de Cristo a novas gentes, que viviam nas trevas da barbárie. No ano de 1437, dá-se o desastre de Tânger, onde ficará prisioneiro o Infante Dom Fernando (o Infante Santo). Em 1453, concluí-se o descobrimento do Arquipélago dos Açores; e em 1460, começa a exploração do Arquipélago de Cabo Verde.Depois da morte do Infante Dom Henrique, os Reis de Portugal chamam a si a continuação da sua missão civilizadora. Ainda no reinado de Dom Afonso V, descobrem-se as Ilhas de S. Tomé e Príncipe (1470), e dá-se a Conquista de Arzila (1471). Dom Afonso V “O Africano”, foi um Rei à maneira dos Reis da primeira Dinastia, feitos de bravura contra os infiéis no seu próprio território, onde continuavam a ser uma ameaça. Sucessivamente caem as Praças de Alcácer Ceguer, Arzila, Tânger..., e o Rei passa a intitular-se Rei de Portugal e dos Algarves de aquém e além mar em África...Reina Dom João II (+1495), uma das maiores figuras da História Universal, pelo impulso decisivo que deu aos Descobrimentos, abrindo à Europa os caminhos do Mundo. A sua continuada acção fez avançar as naus portuguesas para sul, ao longo da costa Africana. Em 1482, Diogo Cão atinge a foz do Zaire e explora a região do Congo, implantando o primeiro padrão português. Em 1487, Dom João II, envia por terra Pero da Covilhã e Afonso de Paiva, na demanda do Reino do Prestes João e da Índia. No ano seguinte Bartolomeu Dias, dobra o Cabo das Tormentas que agora havia de ser chamado da Boa Esperança. Eleva-se assim o nome do grande Rei, que tudo preparou, tudo dirigiu numa visão admirável, só igualada pelo Infante de Sagres. O fim do seu reinado é coroado com a assinatura do Tratado de Tordesilhas (1494), que dividia o Mundo a descobrir por Portugal e Castela.Morre Dom João II sem deixar descendência legítima, sucedendo-o então o filho do Infante Dom Fernando - Dom Manuel I (+1521). Neste reinado Vasco da Gama chega à Índia por mar (1498) e Pedro Álvares Cabral descobre o Brasil (1500). Inicia-se a presença efectiva de Portugal no Oceano Índico. Afonso de Albuquerque conquista Ormuz (1507) e Goa (1510), seguindo-se a conquista de Malaca (1511).O reinado de Dom Manuel I havia de marcar a presença de Portugal no Oriente, exercendo relações pacíficas com aqueles que connosco assim tratassem; inaugurando uma época de intercâmbio cultural que dura até aos nossos dias. A Embaixada esplendorosa que Dom Manuel I envia ao Papa (1514), é disso testemunho.Com Dom João III (1557), Portugal chega ao apogeu no Oriente, estabelecendo entrepostos comerciais na China (1517) e no Japão (1543), espalhando as suas missões pela Oceania. A segunda defesa de Dio (1546), marcará a nossa presença por mais de quatrocentos anos. É neste reinado que o Imperador da China cede Macau a Portugal (1557), em recompensa da nossa actuação contra os piratas do mar da China. Este reinado marcará, também, o início da colonização sistemática do Brasil (1530), mas  por outro o declínio português no norte de África, com o abandono de várias Praças.Com o Rei Dom Sebastião (+1578) dá-se o desastre de Alcácer Quibir (1578), onde o jovem Rei imbuído nos ideais da Cavalaria, no ardor pelo serviço de Deus na defesa da Cristandade, lança-se na expedição a Marrocos, onde o seu exército é destroçado. Com este reinado e do efémero reinado de seu tio, o Cardeal Dom Henrique (+1580), acabava a segunda dinastia, e o Trono passaria para uma dinastia estrangeira.



	Dinastia de Habsburgo[image: ]



	A sucessão do Cardeal Dom Henrique, seria disputada por diversos descendentes do Rei Dom Manuel I – os estrangeiros Filipe II de Espanha, o Duque de Sabóia, o Duque de Parma, e os Portugueses – Duquesa de Bragança, e o bastardo Dom António (Prior do Crato). O desfecho final é dado pelo exército de Filipe II, que depois será aclamado e jurado Rei de Portugal nas Cortes de Tomar (1581), comprometendo-se o Rei a guardar as Leis do Reino, os usos, costumes e privilégios dos Portugueses.Nos três Reinados Filipinos, de D. Filipe I (II)(+1598), D. Filipe II (III)(+1621) e de D. Filipe III (IV)(+1665), o nosso Império Ultramarino foi sendo reduzido e conquistado pelos inimigos dos Áustrias, como os  Franceses, Holandeses, e Ingleses. As garantias dadas de que Portugal não perderia a sua Independência, pela Monarquia dualista que era criada, sendo o mesmo Rei a governar dois Reinos diferentes, foi-se esbatendo pouco a pouco nos primeiros tempos, mais depressa depois,  querendo reduzir Portugal a uma mera Província de Espanha.



	Dinastia de Bragança[image: ]



	Quando chegamos à manhã do dia 1º de Dezembro de 1640, dá-se a Revolução pela mão de um grupo de Fidalgos, que triunfa rápidamente restaurando a Independência Nacional, sendo aclamado como Rei de Portugal o Duque de Bragança – Dom João IV. Momento de heroicidade que iria fundar a Quarta Dinastia na Sereníssima Casa de Bragança.A acção de Dom João IV (+1656) foi incansável; a tudo acodia, pois era necessário refazer o exército, construir fortalezas para a defesa do Reino, e da Restauração do nosso Império Ultramarino. Salvador Corrêa de Sá,  reconquista Angola (1648), e o General Francisco Barreto (que pelos seus feitos terá a mercê do Título de Conde do Rio Grande), vence os Holandeses na Batalha dos Guararapes (1648), expulsando-os definitivamente do Recife em 1654. As Embaixadas que o Rei envia às potências Europeias, foram decisivas para o reconhecimento da Independência de Portugal, e da nova Dinastia.Seu filho Dom Afonso VI, continuará a obra de seu Pai, na defesa do Reino contra os Espanhóis, assim consegue com a ajuda de valorosos Fidalgos, como o Marquês de Marialva e o Conde de Vila Flôr, vitoriosos nas batalhas das Linhas de Elvas (1659), e do Ameixial (1663). Seu reinado será marcado pela influência do Conde de Castelo-Melhor.Seu irmão Dom Pedro II (+1706), assinará o Tratado de paz com a Espanha (1668), continuando a restauração do nosso Império. Durante o seu reinado serão descobertas as minas de ouro no Brasil (1698). Na guerra de sucessão de Espanha (1700-1706), Portugal será aliado do Arquiduque d’Áustria e da Inglaterra, contra Filipe de Anjou. Nesse teatro de guerra, o intrépido Português Marquês das Minas, invade a Espanha e entra triunfal em Madrid (1704), aclamando o Arquiduque Carlos.O Reinado de seu filho o Rei Dom João V (+1750), será marcado pela volta da grandeza e esplendor da sua Corte, fazendo com que o Seu nome e o de Portugal, sejam respeitados em todo o Mundo. Dá-se a batalha de Matapão contra os Turcos, onde o Rei envia uma esquadra comandada por Lopo Furtado de Mendóça, Conde do Rio Grande, que os vencerá juntamente com os navios da Ordem de Malta, dos Estados Pontifícios e de Veneza. Consegue os maiores privilégios da Santa Sé, para a Igreja de Lisboa, como a dignidade Patriarcal (1716). O Papa concede-lhe o título de Rei “Fidelíssimo”(1748). Dom João V, funda a Academia Real da História (1720), e inaugura uma época de grandes obras públicas, como o Aqueduto das Águas Livres, o Convento de Mafra, e muitas outras espalhadas pelo País.O Rei Dom José I (+1777), terá o seu reinado marcado pelo Terramoto de Lisboa (1755), e pelo Absolutismo exercido pelo Marquês de Pombal, que imporá um regime de terror e de medo. A execução dos Marqueses de Távora é um dos episódios mais marcantes da crueldade desses tempos.Suceder-lhe-á a Piedosa Rainha Dona Maria I (+1816), que será um exemplo de rectidão para todos, tendo como primeira medida soltar todos os presos políticos da era de Pombal, e moralizar a vida pública, suprimindo gastos desnecessários, procedendo a severas economias nos Palácios Reais.  Deu incremento à Indústria, e ao Comércio,  melhorando as condições da Marinha e do Exército. Restabeleceu as audiências régias às terças e quintas-feiras, sendo aí, admitida toda a gente. Foi uma Rainha adorada por todos os extractos da população.Será seu sucessor o Rei Dom João VI (1767-1826), que por doença de sua mãe, será Regente do Reino (1799-1816). O Seu reinado será marcado pelas invasões francesas e pela instabilidade europeia. Com a visão de um verdadeiro Estadista, resolve pôr em prática o plano da ida da Corte para o Brasil (1807), salvaguardando assim a Independência de Portugal, ameaçada por Napoleão. Nesse Estado Ultramarino realiza uma obra notável de progresso e fomento económico. Em 1815, eleva o Brasil a Reino. Em 1821, regressa a Portugal, deixando seu filho Dom Pedro no Brasil, que um ano mais tarde haveria de dar Independência àquele Estado. Neste período difícil do seu reinado, onde os anseios liberais e as forças absolutistas, tomavam cada vez mais conta da vida Nacional, o Rei foi sempre o guardião da prudência e serenidade. Os últimos anos da sua vida são passados no seio de intrigas palacianas e de conspirações. O assassínio de seu leal valido - o 1º Marquês de Loulé (1824) e a revolta da Abrilada (1824), planeada pelo Infante Dom Miguel e pela Rainha, são os acontecimentos mais marcantes do fim do seu Reinado.Seguir-se-á a Regência da Infanta Dona Isabel Maria (1826-1828), o efémero Reinado do usurpador Dom Miguel I (1828-1834), a Regência de Dom Pedro IV, em nome da Rainha Dona Maria II,  e a Guerra Civil (1832-34), da qual sai vencedora a Rainha Dona Maria II e a causa liberal.No Reinado de Dona Maria II (1826-1853), decorrem desentendimentos entre as várias correntes políticas, dando origem a um certo sentimento de desordem e instabilidade institucional, que leva à ditadura de Costa Cabral, gerando a Revolução da Maria da Fonte (1846). Segue-se uma série de governos, ora liderados por uma corrente ora por outra, tendo à sua frente figuras como o Duque de Saldanha e o Marquês de Sá da Bandeira. Com a morte da Rainha em 1853, seu marido o Rei Dom Fernando II assume a Regência até 1855. Desde a Sua chegada a Portugal, Dom Fernando teve a preocupação pela salvaguarda do património artístico de Portugal, empreendendo à sua custa restauros em diversos monumentos, como no Mosteiro da Batalha e na Torre de Belém.Os Reinados de seus filhos os Reis Dom Pedro V (1855-61) e Dom Luís I (1862-89), serão anos de prosperidade material e científica, que a excepcional inteligência e preparação dos filhos de Dona Maria II, fazem Portugal recuperar o seu lugar no concerto das Nações, a par dos progressos tecnológicos e sociais das principais potências da Europa. A morte de Dom Pedro V, com a febre tifóide (que apanhara nas suas múltiplas visitas aos hospitais, onde ia confortar os doentes com essa peste), causa a maior consternação pública, sendo idolatrado pelo povo pela bondade de seu coração.O Rei Dom Carlos I (1863-1908), filho do Rei Dom Luís I, inicia o seu reinado confrontando-se com o “Ultimatum” da Inglaterra sobre o mapa cor de rosa, onde Portugal terá de ceder face à ameaça de guerra. Continuaram-se as Campanhas de África, as vitórias de Marracuene, Magul, Chaimite, etc..pelas mãos de Mouzinho de Albuquerque, Caldas Xavier e Paiva Couceiro. A extraordinária acção internacional de Dom Carlos, granjeou para Portugal um prestígio Europeu difícil de igualar. Nessa altura visitaram  Lisboa, o Rei Eduardo VII de Inglaterra, o Kaiser Guilherme II da Alemanha, O Rei Afonso XIII da Espanha e o Presidente da República Francesa Loubet. No dia 1º de Fevereiro de 1908, são barbaramente assassinados El-Rei Dom Carlos I e o Príncipe Real Dom Luís Filipe, provocando uma onda de espanto e de indignação por toda a Europa.Dom Manuel II (1889-1932), sucederá a seu Pai o Rei Dom Carlos I, e herdará um Reino abalado pelos últimos acontecimentos, como uma crise institucional e política, propícia à propaganda Republicana, que debalde Dom Manuel procurou conter através de uma política de “acalmação”. Um golpe militar vindo dos postos subalternos da Marinha e do Exército, apoiado em sociedades secretas, proclamaria a república no dia 5 de Outubro de 1910. No mesmo dia a Família Real, sai de Portugal rumo ao exílio.




	A Casa de Bragança[image: ]



	A Sereníssima Casa de Bragança e a Sucessão da Coroa[image: ]
A Casa de Bragança, tem como tronco o Senhor Dom Afonso, 1º Duque de Bragança (filho ilegítimo de El-Rei Dom João I), que casou com Dona Brites Pereira, filha do Santo Condestável Dom Nuno Álvares Pereira, Conde de Ourém.A partir de Dom Jaime, 4º Duque de Bragança, é que esta grande Casa Parente passou a ter direitos na sucessão da Coroa, visto ser Sua mãe a Senhora Dona Isabel, irmã de El-Rei Dom Manuel, e por sua vez filha do Infante Dom Fernando, Duque de Viseu, e logo neta de El-Rei Dom Duarte.Após o desastre de Alcácer Quibir (1578), e consequente morte de El-Rei Dom Sebastião, segundo a Lenda, seguindo-se a do Cardeal-Rei Dom Henrique, Portugal caí sob o domínio do Rei de Espanha Dom Filipe II, que por sua vez era filho da Infanta Dona Isabel de Portugal, filha de El-Rei Dom Manuel I.Nesta altura os juristas portugueses não tinham ideias claras sobre o direito sucessório; não obstante a Casa de Parma, possuir melhor direito que este, repugnava ao sentimento nacional, que só aceitava um Rei natural. Logo a seguir vinha a Casa de Bragança, através da Duquesa Dona Catarina, que de facto era a única adversária de Filipe II, e por onde advêm por maior proximidade os direitos da Casa de Bragança ao Trono de Portugal.A partir da Restauração da Independência de Portugal (1º de Dezembro de 1640), e sendo aclamado o Duque de Bragança como Rei de Portugal, tratou-se de legitimar pelas Cortes de 1641, as chamadas «Leis das Cortes de Lamego», no que respeitava às Leis da Sucessão da Coroa, que de ora em diante adoptava a nova Dinastia, e que desde então seriam consideradas Leis Fundamentais do Reino.Mais tarde em 1826, a Carta Constitucional manteve os mesmos princípios e tradições, prevendo que a Sucessão da Coroa seguisse por via legítima, "segundo a ordem regular da primogenitura e representação, preferindo sempre a linha anterior às posteriores; na mesma linha o grau mais próximo ao mais remoto; no mesmo grau o sexo masculino ao feminino, no mesmo sexo a pessoa mais velha á mais moça."(Artº. 87), com exclusão dos estrangeiros, bastardos (mesmo que legitimados) e das Princesas casadas com estrangeiros e respectivos descendentes. Para as Princesas manterem os seus direitos à Coroa, são obrigadas a casar com português concorrendo para tal, a indispensável autorização Régia (Cap. IV,Artºs. 86 a 90  da Carta Constitucional da Monarquia Portuguesa de 29 de Abril de 1826). As chamadas Leis das Cortes de Lamego, vigentes desde 1641 e consideradas Leis Fundamentais do Reino acrescentavam ainda, a obrigação das Princesas casarem com um nobre (além de português).


	Casa Real de Portugal[image: ]



	I - S.M. El-Rei o Senhor Dom João IV (1604-1656), O «Restaurador», 8º Duque de Bragança, 21º Rei de Portugal e dos Algarves. Herdeiro dos legítimos direitos à Coroa de Portugal pelo lado da sua Avó a Senhora Dona Catarina, Duquesa de Bragança pelo seu casamento, e neta de El-Rei Dom Manuel I. Nasceu em Vila Viçosa, a 18 de Março de 1604 e fal. em Lisboa, a 6 de Novembro de 1656. Casou em Elvas, a 12 de Janeiro de 1633, com a Senhora Dona Luiza de Gusmão, nascida em Sanlucar de Barrameda, a 13 de Outubro de 1613 e fal. em Lisboa, a 27 de Fevereiro de 1666, filha dos 8ºs Duques de Medina Sidónia.
Filhos:II - 1. S.A.R. o Senhor Dom Teodósio, 9º Duque de Bragança, nascido em Vila Viçosa, a 8 de Fevereiro de 1634 e fal. em Lisboa, a 15 de Maio de 1653.II - 2. A Senhora Dona Ana de Bragança, nascida e fal. a 21 de Janeiro de 1635.II - 3. S.A. a Senhora Dona Joana, Infanta de Portugal, Princesa da Beira, em Vila Viçosa, a 18 de Setembro de 1636 e fal. na mesma Vila, a 17 de Novembro de 1653.II - 4. S.A. a Senhora Dona Catarina, Infanta de Portugal, Rainha de Inglaterra, etc., nascida em Vila Viçosa, a 25 de Novembro de 1638 e fal. em Lisboa, a 31 de Dezembro de 1701. Casou  em Portsmouth, Inglaterra a 31 de Maio de 1662, com Carlos II (1630-1685), Rei de Inglaterra. S.g.II - 5. O Senhor Dom Manuel de Bragança, nascido e fal. a 6 de Setembro de 1640.II - 6. S.M. El-Rei o Senhor Dom Afonso VIo «Victorioso», 10º Duque de Bragança, etc., nasceu em Lisboa, a 21 de Agosto de 1643 e fal. em Sintra, a 12 de Setembro de 1683. Casou em Lisboa, a 2 de Agosto de 1666, com a Princesa Senhora Dona Maria Francisca de Sabóia, nascida em Paris, a 21 de Junho de 1646 e fal. em Lisboa, a 27 de Dezembro de 1683, filha de Carlos Amadeu, Duque de Sabóia-Neumours. S.g.II - 7. S.M. El-Rei o Senhor Dom Pedro II, que continua.II - S.M. El-Rei o Senhor Dom Pedro II, o «Pacífico», 23º Rei de Portugal, Regente do Reino (1667-1683), etc., nascido em Lisboa, a 26 de Abril de 1648 e fal. em Lisboa, a 9 de Dezembro de 1706. Casou com a Princesa Senhora Dona Maria Francisca de Sabóia (pois o casamento com Dom Afonso VI fora anulado) C.g. ext.; casou em 2ªs. núpcias, em Lisboa, a 11 de Agosto de 1687, com a Princesa Senhora Dona Maria Sofia de Neuburgo, nascida em Dusseldorf, a 6 de Agosto de 1666 e fal. em Lisboa, a 4 de Agosto de 1699, filha do Príncipe Filipe Guilherme de Neuburgo, Eleitor  Palatino do Reno, e da Princesa Isabel Hesse-Darmstad.
Filhos do 2º casamento:III - 1. S.A. o Senhor Dom João, Infante de Portugal, nascido em Lisboa, a 30 de Agosto de 1688 e fal. em Lisboa, a 17 de Setembro do mesmo ano.III - 2. S.M. El-Rei o Senhor Dom João V,  que continua.III - 3. S.A. o Senhor Dom Francisco, Infante de Portugal, Duque de Beja, Grão-Prior do Crato na Ordem de S. João de Jerusalém (O. Malta), Condestável do Reino, etc., nascido em Lisboa, a 25 de Maio de 1691 e fal. em Lisboa, a 21 de Julho de 1742.III - 4. S.A. a Senhora Dona Francisca, Infanta de Portugal, nascida em Lisboa, a 30 de Janeiro de 1694 e fal. em Lisboa, a 10 de Fevereiro de 1694.III - 5. S.A. o Senhor Dom António, Infante de Portugal, Grão-Prior do Crato, etc., nascido em Lisboa, a 15 de Março de 1695 e fal. em Lisboa, a 19 de Outubro de 1757.III - 6. S.A. a Senhora Dona Teresa, Infanta de Portugal, nascida em Lisboa, a 24 de Fevereiro de 1696 e fal. em Lisboa, a 16 de Fevereiro de 1704.III - 7. S.A. o Senhor Dom Manuel, Infante de Portugal, Conde de Ourém, etc., nascido em Lisboa, a 3 de Agosto de 1697 e fal. a 3 de Agosto de 1766.III - 8. S.A. a Senhora Dona Francisca Josefa,Infanta de Portugal, nascida em Lisboa, a 30 de Janeiro de 1699 e fal. em Lisboa, a 15 de Junho de 1736.III - S.M.F. El-Rei o Senhor Dom João V,o «Magnífico», 24º Rei de Portugal, etc., nascido em Lisboa a 22 de Outubro de 1689 e fal. em Lisboa, a 31 de Julho de 1750. Casou em Lisboa, a 27 de Outubro de 1708, com a Arquiduquesa Senhora Dona Maria Ana Josefina Antonieta de Áustria, nascida em Linz, a 7 de Setembro de 1693 e fal. em Lisboa, a 14 de Agosto de 1754, filha de Leopoldo I, Imperador de Áustria, Rei da Hungria e da Boémia, e da Imperatriz Leonor Madalena de Neuburgo.
Filhos:IV - 1. S.A. a Senhora Dona Maria Bárbara,Infanta de Portugal, Rainha de Espanha, etc., nascida em Lisboa, a 4 de Dezembro de 1711 e fal. em Aranjuez, a 27 de Agosto de 1758. Casou em Badajoz, a 19 de Janeiro de 1729, com o Rei D. Fernando VI (1713-1759), Rei de Espanha. S.g.IV - 2. S.A. o Senhor Dom Pedro,Infante de Portugal, etc., nascido em Lisboa, a 29 de Outubro de 1712 e fal. em Lisboa, a 19 de Outubro de 1714.IV - 3. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom José I,,que continua.IV - 4. S.A. o Senhor Dom Carlos,Infante de Portugal, etc., nascido em Lisboa, a 2 de Maio de 1716 e fal. em Cascais, a 30 de Março de 1736.IV - 5. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Pedro III ,(1717-1786). Casou em 1760, com sua sobrinha a Rainha Senhora D. Maria I (ver adiante). C.g.IV - 6. S.A. o Senhor Dom Alexandre,Infante de Portugal, nascido em Lisboa, a 24 de Setembro de 1723 e fal. em Lisboa, a 2 de Agosto de 1728.IV - S.M.F. El-Rei o Senhor Dom José I,(1714-1777), o «Reformador», 25º Rei de Portugal (1750), etc., nascido em Lisboa, a 6 de Junho de 1714 e fal. em Lisboa, a 24 de Fevereiro de 1777. Casou em Elvas, a 20 de Janeiro de 1732, com a Princesa Senhora Dona Mariana Victória de Borbón, Infanta de Espanha, Rainha e Regente do Reino (1776-77),etc., nascida em Madrid, a 31 de Março de 1718 e fal. em Lisboa, a 15 de Janeiro de 1781, filha de D. Filipe V, Rei de Espanha, e da Rainha Isabel Farnese.
Filhos:V - 1. S.M.F. a Rainha Senhora D. Maria I,que continua.V - 2. S.A. a Senhora Dona Maria Ana,Infanta de Portugal, nascida em Lisboa, a 7 de Outubro de 1736 e fal. no Rio de Janeiro, a 16 de Maio de 1813.V - 3. S.A. a Senhora Dona Maria Francisca,Infanta de Portugal, nascida em Lisboa, a 21 de Novembro de 1739 e fal. em Lisboa, a 14 de Janeiro de 1771.V - 4. S.A.R. a Senhora Dona Maria Benedicta,Princesa do Brasil, etc., nascida em Lisboa, a 25 de Julho de 1746 e fal. em Lisboa, a 10 de Agosto de 1829. Casou em 1777, com seu sobrinho o Sereníssimo Senhor Dom José (1761-1788), Príncipe do Brasil (ver adiante). S.g.V - S.M.F. a Rainha Senhora D. Maria I,a «Piedosa», 26ª Rainha de Portugal, etc. Nasceu a 17 de Dezembro de 1734 e Faleceu no Rio de Janeiro, a 20 de Março de 1816. Casou no Palácio de N.S. da Ajuda, a 6 de Julho de 1760, com seu tio o Sereníssimo Senhor Infante Dom Pedro (III) Clemente Francisco José António de Bragança, Rei Consorte, Grã-Cruz das Ordens de Cristo, de São Bento de Aviz, e São Tiago da Espada; Cavaleiro do Tosão de Ouro (Espanha). Nasceu a 5 de Julho de 1717 e faleceu no Real Palácio de N.S. da Ajuda, a 5 de Março de 1786.
Filhos:VI - 1. S.A.R. o Senhor Dom JoséPríncipe do Brasil, etc., nascido em Lisboa, a 20 de Agosto de 1761 e fal. em Lisboa, a 11 de Setembro de 1788. Casou em Lisboa, a 27 de Abril de 1777, com sua tia a Senhora Infanta Dona Maria Benedicta. S.g.VI - 2. S.A. o Senhor Dom João,Infante de Portugal, nascido em Lisboa, a 26 de Setembro de 1763 e fal. em Lisboa, a 10 de Outubro de 1763.VI - 3. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom João VI,que continua.VI - 4. S.A. a Senhora Dona Mariana,Infanta de Portugal, etc., nascida em Queluz, a 15 de Dezembro de 1768 e fal. no Escorial, a 2 de Novembro de 1788. Casou em Aranjuez, a 23 de Maio de	1785, com o Senhor Infante Don Gabriel, Infante de Espanha, nascido em Nápoles, a 12 de Maio de 1752 e fal. no Escorial, a 23 de Novembro de 1788,  filho de D. Carlos III, Rei de Espanha.C.g.VI - 5. S.A. a Senhora Dona Maria Clementina,Infanta de Portugal, nascida em Queluz, a 9 de Junho de 1774 e fal. em Lisboa, a 27 de Junho de 1776.VI - 6. S.A. a Senhora Dona Maria Isabel,Infanta de Portugal, nascida em Queluz, a 22 de Dezembro de 1776 e fal. em Lisboa, a 14 de Janeiro de 1777.VI - S.M.F. El-Rei o Senhor Dom João VI,o «Clemente», 27º Rei de Portugal, 23º Rei dos Algarves, Rei do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves (1815), Imperador Titular do Brasil, Príncipe da Beira e do Brasil, 21º Duque de Bragança, 18º Duque de Guimarães, 16º Duque de Barcelos, 20º Marquês de Vila Viçosa, 24º Conde de Arraiolos, 22º Conde de Ourém, Conde de Barcelos, de Faria e de Neiva, etc. Nasceu no Palácio Real da Quinta de Queluz, a 13 de Março de 1767 e fal. no Real Palácio da Bemposta, a 10 de Março de 1826. Casou a 8 de Maio de 1785, com a Senhora Infanta Dona Carlota Joaquina de Borbón, Infanta de Espanha, etc., nascida em Madrid, a 25 de Abril de 1775 e fal. em Queluz, a 7 de Janeiro de 1830, filha de S.M. Don Carlos IV, Rei de Espanha, e da Rainha Senhora Dona Maria Luísa de Borbón-Parma.
Filhos:VII - 1. S.A. a Senhora Dona Maria Thereza Francisca d’Assis Antónia Carlota Joana Josefa Xavier de Paula Micaela Rafaela Isabel Gonzaga de Bragança e Borbón,Infanta de Portugal, Grã-Cruz da Ordem de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Dama das Ordens de Santa Izabel, Rainha de Portugal, e das Damas Nobres de Maria Luísa de Espanha. Nasceu no Real Palácio de Queluz, a 29 de Abril de 1793. Casou no Palácio Real do Rio de Janeiro, a 13 de Maio de 1810, com seu primo o Senhor Infante Don Pedro Carlos de Borbón e Bragança, Infante de Espanha. Nascido a 18 de Julho de 1787 e fal. no Rio de Janeiro, a 26 de Março de 1813. C.g. Casou 2ª vez a 20 de Outubro de 1838, com seu tio e cunhado Don Carlos Maria Isidoro de Borbón, Infante de Espanha (viúvo da Senhora Infanta Dona Maria Francisca d’Assis de Bragança e Bourbon). S.g. (A Senhora Dona Maria Thereza, por casar com estrangeiros e por renúncia feita nos respectivos contratos de casamento, perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa).VII - 2. S.A.R. o Senhor Dom António,Príncipe da Beira. Nasceu no Palácio da 	Real Quinta de Queluz, a 21 de Março de 1795 e fal. a 11 de Junho de 1801.VII - 3. S.A. a Senhora Dona Maria Isabel Francisca de Bragança e Borbón,Infanta de Portugal. Nasceu no Palácio Real da Quinta de Queluz, a 19 de Maio de 1797 e fal. em Madrid, a 26 de Dezembro de 1818. Casou em Cadiz, a 5 de Setembro de 1816, com seu tio S.M. o Senhor Don Fernando VII, Rei de Espanha. S.g.VII - 4. S.M.F. o Senhor Dom Pedro IV,«O Libertador», 28º Rei de Portugal, 22º Duque de Bragança, 1º Imperador do Brasil. Nasceu no Palácio da Real Quinta de Queluz, a 12 de Outubro de 1798 e fal. no mesmo Palácio, a 24 de Setembro de 1834. Casou a 13 de Maio de 1817, com a Arquiduquesa Senhora Dona Maria Leopoldina, Arquiduquesa de Austria (1797-1826), filha de Francisco I, Imperador de Austria, e da Imperatriz D. Maria Teresa. C.g. (Ver Ramo Pedrista / Liberal - Bragança Saxe Coburgo Gotha - Reis de Portugal até 1910, e Casa Imperial do Brasil - Orléans e Bragança), casou em 2ª  nupcias com Dona Amélia Augusta de Leuchtenberg. C.g. extinta.VII - 5. S.A. a Senhora Dona Maria Francisca d’Assis da Maternidade Xavier de Paula d’Alcantara Antónia Joaquina Gonzaga Carlota Mónica Senhorinha Soter e Caia de Bragança e Borbón,Infanta de Portugal, Grã-Cruz da Ordem de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Dama das Ordens de Santa Izabel- Rainha de Portugal, e das Damas Nobres de Maria Luísa (Espanha). Nasceu no Palácio da Real Quinta de Queluz, a 22 de Abril de 1800 e fal. em Inglaterra, a 4 de Setembro de 1834. Casou em Cadiz, a 5 de Setembro de 1816 com seu tio o Senhor Don Infante Carlos Maria José Isidoro de Borbon, Infante de Espanha, Conde de Molina. Nascido a 29 de Março de 1778 e fal. em Trieste, a 10 de Março de 1855. C.g. (A Senhora Infanta Dona Maria Francisca d’Assis, por casar com estrangeiro e por renúncia feita no seu contrato de casamento, perdeu qualquer direito eventual à sucessão da Coroa Portuguesa).VII - 6. S.A.R. a Senhora Dona Isabel Maria da Conceição Joana Gualberta 	Ana Francisca de Assis Xavier de Paula de Alcantara Antónia Rafaela 	Micaela Gabriela Joaquina Gonzaga de Bragança e Borbón,Infanta de 	Portugal, Regente do Reino (1826-1828), Grã-Cruz da Ordem de N.S. da 	Conceição de Vila Viçosa, Dama das Ordens de Santa Izabel-Rainha de 	Portugal, e das Damas Nobres de Maria Luísa (Espanha). Nasceu no Palácio 	Real da Quinta de Queluz, a 4 de Julho de 1801 e fal. em 1876.VII - 7. S.A. o Senhor Dom Miguel Maria do Patrocinio João Carlos Francisco de Assis Xavier de Paula Pedro de Alcantara António Rafael Gabriel Joaquim José Gonzaga Evaristo de Bragança,Infante de Portugal, Rei de Portugal (1828-1834) «o Usurpador». Nasceu no Palácio da Real Quinta de Queluz, a 26 de Outubro de 1802 e fal. em Vienna d’Austria, a 14 de Novembro de 1866. Casou a 24 de Setembro de 1851, com a Princesa Adelaide de Lowenstein -Wertheim -Rosenberg (1831-1909), filha de S.A.S. o Príncipe Constantino José de Lowenstein-Wertheim-Rosenberg, e da Princesa Maria Luiza de Hohenlohe Langenbourg. (O Senhor Dom Miguel de Bragança pelo Decreto de 17 de Março de 1834, é privado das honras de Infante. No mesmo ano a 26 de Maio é obrigado, pela Convenção de Évora Monte, assim como por sua própria declaração de 29 do mesmo mês, a sair do Reino, embarcando em Sines no 1º de Junho. Foi declarado, ele e sua descendência, inábeis para a sucessão do Trono, pela Lei de 19 de Dezembro de 1834). C.g.(Ver Ramo Miguelista / Absolutista - Bragança).VII - 8. S.A. a Senhora Dona Maria d’Assunpção Ana Joana Josefa Luiza Gonzaga Francisca d’Assis Xavier de Paula Joaquina Antónia de São Tiago de Bragança e Borbón, Infanta de Portugal, Grã-Cruz da Ordem de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Dama das Ordens de Santa Izabel-Rainha de Portugal. Nasceu no Palácio Real da Quinta de Queluz, a 25 de Julho de 1805 e fal. em Santarém, a 7 de Janeiro de 1834.VII - 9. S.A. a Senhora Dona Ana de Jesus Maria Luiza Gonzaga Joaquina Micaela Rafaela Sérvula Francisca Antónia Xavier de Paula de Bragança e Borbón, Infanta de Portugal, Marquesa de Loulé, Condessa de Vale de Reis, Condessa de Barcelos, Grã-Cruz da Ordem de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Dama das Ordens de Santa Izabel-Rainha de Portugal, e das Damas Nobres de Maria Luísa (Espanha). Nasceu no Palácio Real de Mafra, a 23 de Dezembro de 1806, sendo baptizada no mesmo Palácio a 18 de Janeiro de 1807 e fal. em Roma, a 22 de Junho de 1857. Casou na Capela do Palacio Real de Queluz , a 5 de Dezembro de 1827, com Dom Nuno José Severo de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 1º Duque de Loulé (de Juro e Herdade), 2º Marquês de Loulé, 9º Conde de Vale de Reis, 24º Senhor da Azambuja, e Montargil, etc..., C.g. (Ver Ramo Dinástico Constitucional - Mendóça - Duques de Loulé). Clique aqui para ver o Quadro Genealógico da Casa Real de Portugal
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	Ramo Pedrista / LiberalBragança Saxe Coburgo Gotha - Reis de Portugal até 1910[image: ]
Descendentes de El-Rei D. Pedro IV, filho primogénito de El-Rei Dom João VI e da Rainha Senhora Dona Carlota Joaquina de Borbón, o então Príncipe Dom Pedro permanece no Brasil, aquando do regresso da Família Real para Portugal (1821), sendo obrigado a dar a independência daquele Estado Ultramarino a 7 de Setembro de 1822. A partir desta data torna-se 1º Imperador do Brasil com o título de "Defensor Perpétuo", tendo em 1831 abdicado em favor de seu filho Dom Pedro (II). Em 1826 decretou a Carta Constitucional da Monarquia Portuguesa, abdicando do trono de Portugal a favor de sua filha a Princesa Dona Maria (II) da Glória, conservando-se como Regente de Portugal na menoridade desta, entre 1832-34, com o título de Duque de Bragança.A Rainha D. Maria II, filha de El-Rei Dom Pedro IV e da Arquiduquesa Senhora Dona Leopoldina d’Áustria, como filha mais velha nascida antes da Independência do Brasil, manteve os seus direitos intactos à Coroa de Portugal, ficando a partir de 1826 desde a formal abdicação de Seu Pai, como Rainha de Portugal. Casou primeiramente por procuração com seu tio o Infante Dom Miguel, a 29.10.1826 (casamento anulado em 1834). Casou mais tarde com D. Augusto de Leuchtenberg (+1835), e em 2ªs núpcias com o Príncipe D. Fernando de Saxe Coburgo Gotha, naturalizado português antes do casamento, o qual depois do nascimento de seu primeiro filho em 1837, assumiu como lhe cabia o título de Rei, como Dom Fernando II.VII - S.M.F. o Senhor Dom Pedro IV,«Libertador», 28º Rei de Portugal, 22º Duque de Bragança, 1º Imperador do Brasil. Nasceu no Palácio da Real Quinta de Queluz, a 12 de Outubro de 1798 e fal. no mesmo Palácio, a 24 de Setembro de 1834. Casou a 13 de Maio de 1817, com a Arquiduquesa Senhora Dona Maria Leopoldina, Arquiduquesa de Austria (1797-1826), filha de Francisco I, Imperador de Austria, e da Imperatriz D. Maria Teresa. C.g. casou em 2ª  nupcias com Dona Amélia Augusta de Leuchtenberg. C.g. extinta.
Filhos do 1º matrimónio:VIII - 1. S.M.F. a Rainha Senhora Dona Maria II,que continua.VIII - 2. S.A.R. o Senhor Dom Miguel de Bragança e Áustria, Principe  da Beira. Nasceu no Rio de Janeiro, a 24 de Abril de 1820 e fal. Pouco depois.VIII - 3. S.A.R. o Senhor Dom João Carlos Pedro Leopoldo de Bragança e Áustria, Príncipe da Beira. Nasceu no Rio de Janeiro, a 6 de Março de 1821 e 	fal. no Rio de Janeiro, a 4 de Fevereiro de 1822.VIII - 4. S.A. a Senhora Dona Januária Maria Joana Carlota Leopoldina Candida Francisca Xavier de Paula Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Bragança e Áustria, Princesa do Brasil, Princesa das Duas Sicilias, Condessa de Aquila. Nasceu no Rio de Janeiro, a 11 de Março de 1822 e fal. em Nice, a 13 de Março de 1901. Casou com S.A.R. o Senhor D. Luiz Carlos Maria José de Borbone (1824-1897), Príncipe das Duas Sicilias, Conde de Aquila, Grã-Cruz da Ordem de S. Januário e de S. Fernando (Duas Sicilias), etc.., filho de Francisco I, Rei das Duas Sicilias, e da Rainha Dona Maria Izabel, Infanta de Espanha. C.g. (A Senhora Dona Januária, por casar com estrangeiro perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa).VIII - 5. S.A. a Senhora Dona Paula Mariana Joana Carlota de Bragança e Áustria, Princesa do Brasil. Nasceu no Palácio da Quinta Imperial da Boa Vista (S. Cristóvão), Rio de Janeiro, Brasil, a 17 de Fevereiro de 1823 e fal. no mesmo Palácio, a 16 de Janeiro de 1833.VIII - 6. S.A. a Senhora Dona Francisca Carolina Joana Carlota Leopoldina Romana Xavier de Paula Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Bragança e Áustria, Princesa do Brasil, Princesa de Joinville. Nasceu no Rio de Janeiro, 	Brasil, a 2 de Agosto de 1824 e fal. em Paris, a 27 de Março de 1898. Casou 	no Rio de Janeiro, a 1 de Maio de 1843, com S.A.R. o Príncipe Francisco 	Armando Filipe Luiz Maria de Orléans (1818-1900), Príncipe de Joinville, Grã-	Cruz da Legião de Honra (França), etc.., filho de Luiz Filipe I, Rei dos 	Franceses, e da Rainha Maria Amélia das Duas Sicilias. C.g.VIII - 7. S.M.I. o Senhor Dom Pedro (II) de Alcantara João Carlos Leopoldo Salvador Bibiano Francisco Xavier de Paula Leocadio Miguel Rafael Gonzaga de Bragança e Áustria, 2º Imperador do Brasil, «Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil», Grão-Mestre das Ordens do Cruzeiro, da de D. Pedro I, e da Rosa. Nasceu no Palácio de S. Cristóvão, Rio de Janeiro, Brasil, a 2 de Dezembro de 1825 e fal. em Paris, a 5 de Dezembro de1891. Casou no Rio de Janeiro, a 4 de Setembro de 1843, com S.A.R. a Senhora Dona Teresa Cristina Maria de Borbón (1822-1889), Princesa das Duas Sicilias, filha de Francisco I, Rei das Duas Sicilias, e da Rainha Dona Maria Izabel, Infanta de Espanha. C.g. (Ver Casa Imperial do Brasil - Orléans e Bragança).

Filha do 2º matrimónio:VIII - 8. S.A. a Senhora Dona Maria Amélia Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Bragança, Princesa do Brasil, nasceu em Paris, a 14 de Dezembro de 1831 e fal. no Funchal, a 4 de Fevereiro de 1853.VIII - S.M.F. a Rainha Senhora Dona Maria (II) da Glória Joana Carlota Leopoldina da Cruz Francisca Xavier de Paula Izidora Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Bragança e Austria,a «Educadora», 30ª Rainha de Portugal, Princesa da Beira, Duqueza do Porto, Grã-Mestra das Ordens de N.S. Jesus Cristo, S. Bento de Aviz, S. Tiago de Espada, N.S. da Conceição de Vila Viçosa, e de Santa Izabel - Rainha de Portugal; Dama das Ordens da Cruz Estrelada (Austria), de Santa Catarina (Russia), das Damas Nobres de Maria Luiza (Espanha). Nasceu no Paço Real da Quinta da Boa Vista, Rio de Janeiro, a 4 de Abril de 1819 e foi baptizada a 3 de Maio; fal. em Lisboa, a 15 de Novembro de 1853 (jaz em S. Vicente de Fora). Casou por procuração com seu tio o Senhor Infante Dom Miguel, em Viena, a 29 de Outubro de 1826 (este casamento não chegou a verificar em pessoa, vindo a ser dissolvido pelo Cardeal-Patriarca de Lisboa, a 1 de Dezembro de 1834). Casou em 1ª nupcias, na Sé Patriarcal de Lisboa, a 26 de Janeiro de 1835, com Dom Augusto Carlos Eugénio Napoleão Beauharnais (1810-1835), Duque de Leuchtenberg, Duque de Santa Cruz. S.g. Casou em 2ª nupcias, a 9 de Abril de 1836, com S.M.F. El Rei Dom Fernando (II) Augusto Francisco António de Saxe Coburgo Gotha, Regente do Reino, Marechal General do Exército Português, Grã-Cruz da Ordem de S. Fernando e Mérito (Duas Sicílias),etc.., nascido em Viena d’Áustria, a 29 de Outubro de 1816 e fal. em Lisboa, a 15 de Dezembro de 1885; filho do Príncipe Fernando Jorge Augusto da Saxe Coburgo Gotha, e da Princesa Maria Antonieta Gabriela de Koary.
Filhos do 2º matrimónio:IX - 1. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Pedro (V) de Alcantara Maria Fernando Miguel Rafael Gonzaga Xavier João António Leopoldo Victor Francisco de Assis Julio Amelio de Bragança e Saxe Coburgo Gotha,o «Esperançoso», 31º Rei de Portugal, Duque de Bragança, Duque de Saxe Coburgo Gotha, Grão-Mestre das Ordens de N.S. Jesus Cristo, S. Bento de Aviz, S. Tiago de Espada, da Torre e Espada, de N.S. da Conceição de Vila 	Viçosa, Grã-Cruz da Ordem de S. Fernando e Mérito (Duas Sicílias), etc., n. em Lisboa, no Paço Real das Necessidades, a 16 de Setembro de 1837, sendo baptizado a 1 de Outubro, e fal. no mesmo Paço Real, a 11 de Novembro de1861. Casou em Lisboa, a 18 de Maio de 1858, com a Princesa Senhora Dona Estefânia Josefina Frederica Guilhermina Antonia de Hohenzollern Sigmarigen, nascida em Krauchenwies, a 15 de Julho de 1837 e fal. em Lisboa, a 17 de Julho de 1859; filha do Príncipe Carlos Antonio Joaquim de Hohenzollern Sigmarigen, e da Princesa Josefina de Baden. S.g.IX - 2. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Luiz I,que continua.IX - 3. S.A. a Senhora Dona Maria de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infanta de Portugal. Nasceu no Paço Real das Necessidades, a 4 de Outubro de 1840 e fal. pouco depois.IX - 4. S.A. o Senhor Dom João Maria Fernando Pedro de Alcantara Miguel Rafael Gonzaga Felix de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infante de Portugal, Duque de Beja; Coronel e Comandante de Lanceiros 2, Grã-Cruz e Alferes das Ordens de Cristo, Aviz e Santiago da Espada; Grã-Cruz da Ordem da Torre e Espada e de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, etc.. Nasceu no Paço Real das Necessidades, Lisboa, a 6 de Março de 1842 e fal. solteiro, no Palácio de Belém, Lisboa , a 27 de Dezembro de 1861.IX - 5. S.A. a Senhora Dona Maria Ana Fernanda Leopoldina Micaela Rafaela Gabriela Carlota Antónia Júlia Vitória Praxedes Francisca de Assis Gonzaga de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infanta de Portugal; Grã-Cruz das Ordens de N.S. da Conceição de Vila Viçosa e da de Santa Izabel-Rainha de Portugal, Dama da Ordem de Maria Luiza (Espanha). Nasceu no Palácio das Necessidades, a 21 de Julho de 1843 e fal. em Dresden, a 5 de Fevereiro de 1884; Casou em Lisboa, a 11 de Maio de 1859, com o Príncipe Frederico Augusto de Saxe (Georges I), Rei da Saxónia, nascido em Pillnitz, a 8 de Agosto de 1832 e fal. a 15 de Outubro de 1904. C.g. na Casa Real da Saxónia. (A Senhora Dona Maria Ana, por casar com estrangeiro, e por renúncia feita no seu contrato de casamento perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa).IX - 6. S.A. a Senhora Dona Antónia Maria Fernanda Micaela Gabriela Rafaela de Assis Gonzaga Silvéria Júlia Augusta de Bragança de Saxe Coburgo Gotha, Infanta de Portugal, Grã-Cruz das Ordens de N.S. da Conceição de Vila Viçosa e da de Santa Izabel-Rainha de Portugal, Dama da Ordem da Cruz Estrelada (Áustria). Nasceu no Palácio de Belém, Lisboa, a 17 de Fevereiro de 1845 e fal. em Sigmaringem, a 27 de Dezembro de 1913; casou em Lisboa, a 12 de Setembro de 1861, com o Príncipe Leopoldo Estevão Carlos de Hohenzollern, nascido em Krauchenwies, a 22 de Setembro de 1835 e fal. em Berlim, a 8 de Junho de 1905; filho do Príncipe Carlos António de Hohenzollern-Sigmaringem e da Princesa Josefina de Baden. C.g. na Casa de Hohenzollern-Sigmaringem. (A Senhora Dona Antónia, por casar com estrangeiro, e por renúncia feita no seu contrato de casamento perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa).IX - 7. S.A. o Senhor Dom Fernando Maria Luís Miguel Gabriel Francisco de 	Assis António Apolinário de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infante de 	Portugal, Tenente de Caçadores 5, Grã-Cruz da Ordem de N.S. da Conceição 	de Vila Viçosa. Nasceu no Palácio de Belém, a 23 de Julho de 1846 e fal. no Palácio das Necessidades, a 6 de Novembro de 1861.IX - 8. S.A. o Senhor Dom Augusto Maria Fernando Carlos Miguel Rafael 	Gabriel Agrícola Francisco de Assis Pedro de Alcântara de Loiola de Bragança de Saxe Coburgo Gotha ,Infante de Portugal, Duque de Coimbra, 	General de Brigada, Condestável do Reino, Grã-Cruz das Ordens da Torre e 	Espada, de Cristo, Avis e de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Grã-Cruz da 	Ordem de Carlos III (Espanha). Nasceu no Palácio das Necessidades, a 4 de Novembro de 1847 e fal. no mesmo Palácio, a 26 de Setembro de 1889.IX - 9. S.A. o Senhor Dom Leopoldo de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infante de Portugal, nasceu  e fal. no Palácio das Necessidades, a 7 de Maio de 1849.IX - 10. S.A. a Senhora Dona Maria de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infanta de Portugal, nasceu e fal. no Palácio das Necessidades, a 3 de Fevereiro de 1851.IX - 11. S.A. o Senhor Dom Eugénio Maria de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infante de Portugal, nasceu e fal. no Palácio das Necessidades, a 15 de 	Novembro de 1853.IX - S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Luiz ( I ) Filipe Maria Fernando Pedro de Alcântara António Miguel Rafael Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto Júlio Volfando de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,o «o Popular», 32º Rei de Portugal, Duque do Porto; Duque de Saxe Coburgo Gotha, Grão-Mestre das Ordens de N.S. Jesus Cristo, S. Bento de Aviz, S. Tiago de Espada, da Torre e Espada, de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Grã-Cruz da Ordem de S. Fernando e Mérito (Duas Sicílias), etc., n. em Lisboa, no Paço Real das Necessidades, a 31 de Outubro de 1838 e fal. na Cidadela de Cascais, a 19 de Outubro de 1889; casou por procuração em Turim, a 27 de Setembro de 1862 e ratificado em Lisboa na Igreja de S. Domingos no mês seguinte, com a Princesa Senhora Dona Maria Pia de Sabóia, nascida a Turim, a 16 de Outubro de 1847 e fal. no Castelo de Stupinigi, Piemonte, a 5 de Agosto de 1911, filha de Victor Emanuel II, Rei de Itália, e da Arquiduquesa Maria Adelaide.
Filhos:X - 1. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Carlos I,que continua.X - 2. S.A.R. o Senhor Dom Afonso Henriques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcântara Carlos Humberto Amadeu Fernando António Miguel Rafael Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto Júlio Volfando Inácio de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Infante de Portugal, Duque do Porto, Príncipe Real (1º de Fevereiro de 1908), Condestável de Portugal, Vice-Rei da Índia, Par do Reino, Grã-Cruz das Ordens de Cristo, Avis, e de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Cavaleiro do Tosão de Ouro (Espanha), Cavaleiro da Ordem da Anunciada (Itália), dos Serafins (Suécia), da Águia Negra (Prússia), etc. Nasceu no Palácio da Ajuda, Lisboa, a 31 de Julho de 1865 e fal. em Nápoles, a 21 de Fevereiro de 1920; casou em Roma, a 26 de Setembro de 1917, com a Senhora D. Nevada  Stoody Hayes, n. em Ohio, E.U.A., a 21 de Outubro de 1885 e fal. em Tampa, Flórida, E.U.A., a 11 de Janeiro de 1941. S.g.X - S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Carlos ( I ) Fernando Luís Maria Vítor Miguel Rafael Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis José Simão de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,«o Martirizado», 33º Rei de Portugal, Duque de Bragança, Marechal-General do Exército e Almirante da Armada; Grão-Mestre de todas as Ordens Portuguesas; Cavaleiro das Ordens do Tosão de Ouro (Espanha); da Jarreteira (Inglaterra);da Anunciada (Itália), dos Serafins (Suécia), da Águia Negra (Prússia); Bailio Grã-Cruz de Honra e Devoção da Soberana e Militar Ordem de Malta; Grã-Cruz das Ordens do Cruzeiro do Sul (Brasil), de S. Maurício e S. Lázaro (Itália), de Santo Estevão (Hungria), de Santo André (Rússia), do Elefante (Dinamarca), etc..., nasceu no Palácio da Ajuda, a 28 de Setembro de 1863 e assassinado no Terreiro do Paço, Lisboa, 1º de Fevereiro de 1908. Casou na Igreja de S. Domingos, Lisboa, a 22 de Maio de 1886, com a Princesa Senhora Dona Amélia de Orléans, n. Twickenham, Inglaterra, a 28 de Setembro de 1865 e fal. no Castelo de Bellevue, Le Chesnay, França, a 25 de Outubro de 1951, filha do Príncipe Filipe de Orléans, Conde de Paris, e da Princesa D. Maria Isabel de Orléans e Borbón, Infanta de Espanha.
Filhos:XI - 1. S.A.R. o Senhor Dom Luiz Filipe Maria Carlos Amélio Francisco Vítor Manuel António Lourenço Miguel Rafael Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis Bento de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,Príncipe Real, Príncipe da Beira, Duque de Bragança, Regente do Reino (1906), Capitão Honorário de Lanceiros 2, Grã-Cruz das Ordens de Cristo, Avis, Santiago da Espada e de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Cavaleiro das Ordens do Tosão de Ouro (Espanha), da  Jarreteira (Inglaterra), dos Serafins (Suécia), da Águia Negra (Prússia), etc. Nasceu em Lisboa no Palácio Real de Belém, a 21 de Março de 1887 e assassinado no Terreiro do Paço, Lisboa, a 1 de Fevereiro de 1908.XI - 2. S.A. a Senhora Dona Maria Ana de Bragança,Infanta de Portugal, nasceu e fal. no Paço de VilaViçosa, a 14 de Dezembro de 1888.XI - 3. S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Manuel II, que continua.XI - S.M.F. El-Rei o Senhor Dom Manuel ( II ) Maria Filipe Carlos Amélio Luís Miguel Rafael Gonzaga Xavier Francisco de Assis Eugénio de Bragança de Saxe Coburgo Gotha,“o Rei-Saudade”, 34º Rei de Portugal, Duque de Beja, etc.., Grão-Mestre de todas as Ordens Portuguesas, Cavaleiro da Ordem do Tosão de Ouro (Espanha), Cavaleiro da Ordem da Jarreteira (Inglaterra), e da Anunciada (Itália); e das Ordens de Santo André (Rússia), dos Serafins (Suécia), do Elefante (Dinamarca), da Águia Negra (Prússia), Bailio Grã-Cruz da Ordem Soberana de Malta, etc.... Nasceu em Lisboa, no Palácio Real de Belém, a 9 de Março de 1889 e fal. em Twickenham, Inglaterra, a 2 de Julho de 1932. Casou no Castelo de Sigmaringen, Alemanha, a 4 de Setembro de 1913, com a Princesa Senhora Dona Augusta Vitória de Hohenzollern, nascida em Potsdam, a 19 de Agosto de 1890 e fal. em Münchhof, Baden, a 29 de Agosto de 1966, filha do Príncipe Guilherme de Hohenzollern, e de sua 1ª Mulher a Princesa Senhora Dona Maria Teresa de Bourbon-Sicílias. S.g.


	Ramo Absolutista[image: ]



	Ramo Miguelista / AbsolutistaBragança[image: ]
Descendentes do Infante Dom Miguel de Bragança, filho segundo de El-Rei Dom João VI e da Rainha Senhora Dona Carlota Joaquina de Borbón. O então Infante Dom Miguel, depois do fracasso do movimento da Abrilada a 30 de Abril de 1824, foi obrigado por seu Augusto Pai a sair do Reino, estabelecendo-se em Viena d’Áustria. Em 1826, acordou com seu irmão Dom Pedro, o consórcio com sua sobrinha a Senhora Dona Maria II, tendo para tal jurado a Carta Constitucional a 4 de Outubro de 1826. Em 1828, regressa ao Reino, desfazendo o acordado, declara-se Rei a 30 de Junho de 1828, provocando uma guerra civil entre os seus defensores e os de sua sobrinha que culminaria na sua derrota em 1834.Por Decreto de 17 de Março de 1834, é privado das honras de Infante. No mesmo ano a 26 de Maio é obrigado, pela Convenção de Évora Monte, assim como pela sua própria declaração de 29 do mesmo mês, a sair do Reino, embarcando em Sines no 1º de Junho. Pelo Decreto das Cortes Gerais de 11 de Dezembro, sancionado pela Rainha Senhora D. Maria II (a 19 de Dezembro de 1834), declarando no Artº. 1º - "O ex-Infante D. Miguel, e seus descendentes, são excluídos para sempre de suceder na Coroa dos Reinos de Portugal, Algarves, e seus Domínios" (Publicado na Gazeta do Governo, nº 152, de 24 de Dezembro de 1834).Desde o seu banimento, o ex-Infante D. Miguel de Bragança, usou indevidamente diversos títulos pertencentes à Casa Real de Portugal; prática continuada pela sua descendência, que de forma abusiva e ilegal, à luz do direito aplicável até 5 de Outubro de 1910, hostilizou sistematicamente a Família Real Reinante em Portugal até ao fim da monarquia, prolongando o mesmo abuso durante a vida de El-Rei Dom Manuel II e da Rainha Senhora Dona Amélia ( in A Casa de Bragança - História e Polémica, Portugália Editora, Lisboa, 1940, pp. 93, 103, 104, 108, 170, e 171; e Fernando A. Monteiro, Salazar e a Rainha, Ed. Prefácio, Lisboa, 2006, pp. 133 e 261). Esta ilegalidade inqualificável, só poderá ser traduzida por terceiros, como simples mostra de cortesia por parte daqueles que assim os trataram, visto esse uso não corresponder a qualquer direito real subjacente, quer pessoal ou dinástico.VII - Senhor Dom Miguel Maria do Patrocinio João Carlos Francisco de Assis Xavier de Paula Pedro de Alcantara António Rafael Gabriel Joaquim José Gonzaga Evaristo de Bragança,, Infante de Portugal, Rei de Portugal (1828-1832/34) cognominado de “o Usurpador”. Nasceu no Palácio da Real Quinta de Queluz, a 26 de Outubro de 1802 e fal. em Broonbach, Alemanha, a 14 de Novembro de 1866. Casou a 24 de Setembro de 1851, com a Princesa Adelaide de Lowenstein-Wertheim-Rosenberg (1831-1909), filha do Príncipe Constantino José de Lowenstein-Wertheim-Rosenberg, e da Princesa Maria Luiza de Hohenlohe Langenbourg.
Filhos:VIII - 1. A Senhora Dona Maria das Neves Izabel Eulalia Carlota Adelaide Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Paula Inez Sofia Romana de Bragança,Alteza Real e Duquesa de S. Jaime (por casamento), Dama da Ordem de Santa Izabel (Baviera), nasceu em Kleinheubach, no Castelo de Heubach, a 5 de Agosto de 1852 e fal. em Viena, Áustria, a 14 de Fevereiro de 1941; casou no mesmo Castelo, a 26 de Abril de 1871, com S.A.R. O Príncipe D. Afonso Carlos Fernando de Borbón, Duque de S. Jaime, Cavaleiro da Ordem de Santo Humberto (Baviera), n. em Londres, a 12 de Setembro de 1849 e fal. em Viena, a 29 de Setembro de 1936, filho do Príncipe D. João Carlos de Borbón, Infante de Espanha, Conde de Montizon, e da Arquiduquesa Maria Beatriz de Áustria-Este. S.g.VIII - 2. O Senhor Dom Miguel de Bragança,que continua.VIII - 3. A Senhora Dona Maria Teresa da Imaculada Conceição Fernanda Eulalia Leopoldina Adelaide Izabel Carolina Micaela Rafaela Gabriela Francisca de Assis de Paula Gonzaga Inez Sofia Bartolomeua dos Anjos de Bragança,Alteza Imperial e Real e Arquiduquesa de Áustria (por casamento), Dama das Ordens da Cruz Estrelada (Áustria) e de Santa Izabel (Baviera), Grã-Cruz de Honra e Devoção da Soberana e Militar Ordem de Malta; nasceu no Castelo de Heubach, Kleinheubach, a 24 de Agosto de 1855 e fal. em Viena, a 12 de Fevereiro de 1944; casou no mesmo Castelo, a 23 de Junho de 1873, com o Arquiduque Carlos Luiz de Habsburgo, Príncipe Herdeiro de Áustria, Príncipe Real da Hungria e Bohemia, Cavaleiro do Tosão de Ouro, etc..., nascido em Schoenbrun, Áustria, a 30 de Julho de 1833 e fal. em Vienna, Áustria, a 19 de Maio de 1896, filho do Arquiduque Francisco Carlos de Habsburgo, e da Princesa Sofia da Baviera.C.g. na Casa Imperial de Áustria. (A Senhora Dona Maria Teresa de Bragança, por casar com estrangeiro, conforme as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas), perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa. Isto é claro, na óptica do Partido Miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).VIII - 4. A Senhora Dona Maria José Beatriz Joana Eulália Leopoldina Adelaide Izabel Carolina Micaela Rafaela Gabriela Francisca de Assis de Paula Inez Sofia Joaquina Teresa Benedita Bernardina de Bragança,Alteza Real e Duquesa da Baviera (por casamento), Dama das Ordens da Cruz Estrelada (Áustria) e de Santa Izabel (Baviera); nasceu no Castelo de Heubach, Kleinheubach, Áustria, a 19 de Março de 1857 e fal. em Viena, a 11 de Março de 1943; casou no mesmo Castelo, a 29 de Abril de 1874, com S.A.R. o Duque Carlos Teodoro da Baviera, Cavaleiro do Tosão de Ouro, etc..., nascido em Possenhoffen, Baviera, a 9 de Agosto de 1839 e fal. em Kreuth, a 30 de Novembro de 1909, filho do Príncipe Maximiliano da Baviera, e da Princesa Real Luiza da Baviera. C.g. na Casa Real da Baviera. (A Senhora Dona Maria José de Bragança, por casar com estrangeiro, conforme as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas), perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).VIII - 5. A Senhora Dona Aldegundes de Jesus Maria Francisca de Assis de Paula Adelaide Eulália Leopoldina Carlota Micaela Rafaela Gabriela Gonzaga Inez Izabel Avelina Ana Estanislaua Sofia Bernardina de Bragança,Alteza Real e Condessa de Bardi (por casamento), Dama Honorária da Ordem de Santa Izabel (Baviera), nasceu no Castelo de Bronnbach, Áustria, a 10 deNovembro de 1858 e fal. em Gunten, Berna, Suíça, a 15 de Abril de 1946; casou em Salzbourg, Áustria, a 15 de Outubro de 1876, com S.A.R. o Príncipe Henrique Carlos de Bourbon-Parma, Conde de Bardi, nascido em Parma, a 12 de Fevereiro de 1851 e fal. em Menton, a 14 de Abril de 1905, filho de Carlos III, Duque de Parma, e da Princesa Luiza de Bourbon-Artois. S.g.VIII - 6. A Senhora Dona Maria Ana do Carmo Henriqueta Teresa Adelaide Joana Carolina Inez Sofia Eulália Leopoldina Izabel Bernardina Micaela Gabriela Rafaela Francisca de Assis de Paula Inacia Gonzaga de Bragança,Alteza Real e Grã-Duquesa do Luxemburgo (por casamento), Dama das Ordens da Cruz Estrelada (Áustria) e de Santa Izabel (Baviera), nascida no Castelo de Bronnbach, a 13 de Julho de 1861 e fal. em Nova Iorque, E.U.A., a 1 de Agosto de 1946; casou no Castelo de Fischhorn, a 21 de Junho de 1893, com o Grão-Duque Guilherme Alexandre de Luxembourg, Cavaleiro das Ordens da Águia Negra (Prússia), de Santo Humberto (Baviera), de Santo André (Rússia), do Elefante (Dinamarca), dos Serafins (Suécia), etc.., nascido em Biebriech, a 22 de Abril de 1852 e fal. no Castelo de Berg, a 25 de Fevereiro 	de 1912, filho do Grão-Duque Adolfo de Luxemburgo, e da Princesa Adelaide de Anhalt. C.g. na Casa Grão-Ducal do Luxemburgo. (A Senhora Dona Maria Ana de Bragança, por casar com estrangeiro, conforme as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas), perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).VIII - 7. A Senhora Dona Maria Antónia de Bragança,Alteza Real e Duquesa de Parma (por casamento), nasceu em Bronnbach, a 28 de Novembro de 1862 e fal. no Castelo Colmar-Berg, Luxemburgo, a 14 de Maio de 1959. Casou no Castelo Fischhorn, a 15 de Outubro de 1884, com S.A.R. o Príncipe Roberto I, Duque de Parma, n. em Florença, Itália, a 9 de Julho de 1848 e fal. em Viarregio, a 16 de Novembro de 1907, filho de Carlos III, Duque de Parma e da Princesa Luisa Maria de França. C.g. na Casa Ducal de Parma. (A Senhora Dona Maria Antónia de Bragança, por casar com estrangeiro, conforme as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas), perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834)VIII - O Senhor Dom Miguel Maria Carlos Egídio Constantino Gabriel Rafael Gonzaga  Francisco de Paula de Assis Januário de Bragança,Tenente-Marechal de Campo do Exército Áustriaco, Cavaleiro da Ordem do Tosão de Ouro (Áustria), Bailio de Honra e Devoção da Soberana e Militar Ordem de Malta, etc.., nasceu no Castelo de Heubach, Kleinheubach, Áustria, a 19 de Setembro de 1853 e fal. em Seebenstein, a 11 de Outubro de 1927; casou 1ª vez em Ratisbonna, a 17 de Outubro de 1877, com a Princesa Izabel Maria Maximiliano de Thurn und Taxis, n. a 28 de Maio de 1860 e fal. a 7 de Fevereiro de 1881, filha de S.A.S. o Príncipe Maximiliano de Thurn und Taxis, e da Princesa  Helena da Baviera. Casou a 2ª vez em Kleinheubach, a 7 de Novembro de 1893, com a Princesa Maria Teresa de Lowenstein-Wertheim-Rosenberg, Dama das Ordens da Cruz Estrelada (Áustria) e de Santa Izabel (Baviera), nascida em Roma, a 4 de Janeiro de 1870 e fal. em Viena, a 17 de Janeiro de 1935, filha de S.A.S. o Príncipe Carlos de Lowenstein-Wertheim-Rosenberg, e da Princesa Sofia de Liechtenstein.
Filhos do 1º Matrimónio:IX - 1. O Senhor Dom Miguel Maximiliano Sebastião Maria de Bragança,Capitão de Cavalaria do Exército Prussiano, etc.., n. em Reichenau, Baixa Áustria, a 22 de Setembro de 1878; e fal. em Nova Iorque, E.U.A, a 21 de Fevereiro de 1923; casou no Castelo de Tulloch, Escócia, Reino Unido, a 15 de Setembro de 1909, com Anita Stewart, de Religião Anglicana, n. em Elberson, New Jersey, E.U.A., a 7 de Agosto de 1886 e fal. em Newport, 	E.U.A, a 15 de Setembro de 1977, filha Guilherme Stewart e de Anita 	Armstrong. C.g. (O Senhor Dom Miguel de Bragança, renunciou por sí e sua descendência a qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).IX - 2. O Senhor Dom Francisco José Gerardo Maria de Bragança,,Oficial do Exército Áustriaco durante a 1ª Grande Guerra, etc..,nasceu em Méran, Áustria, a 7 de Setembro de 1879 e fal. solteiro na Ilha de Ischia, Itália, a 15 de Junho de 1919.IX - 3. A Senhora Dona Maria Teresa Carolina Micaela Gabriela Rafaela Ana Josefina Antonieta Francisca de Assis de Paula Brigida Pia Gerardina Severina Inacia Luiza Stanislaua Joana Policarpa de Bragança,Princesa de Thurn und Táxis (por casamento), Dama da Ordem da Cruz Estrelada (Áustria), Dama de Honra e Devoção da Soberana e Militar Ordem de Malta, etc.., nasceu em Odenbourg, Hungria, a 26 de Janeiro de 1881e fal. em Steinach, Áustria, a 17 de Janeiro de 1945; casou em Ratisbonna, a 22 de Maio de 1900, com S.A.S. o Príncipe Carlos Luiz de Thurn und Taxis, n. em Augsbourg, a 19 de Outubro de 1863 e fal. em Viena, a 15 de Janeiro de 1942, filho do Príncipe Maximiliano de Thurn und Taxis e de Eugénia de la Pagerie. C.g. (A Senhora Dona Maria Teresa de Bragança, por casar com estrangeiro, perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa, conforme estabeleciam as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas), e o testamento de seu Pai. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).Filhos do 2º matrimónio:IX - 4. A Senhora Dona Izabel Maria Alberta Adelaide Eulália de Bragança,Princesa de Thurn und Táxis (por casamento), Dama da Ordem da Cruz Estrelada (Áustria), nasceu em Kleinheubach, a 19 de Novembro de 1894 e fal.em Ratisbonna 	a 12 de Janeiro de 1970; casou no Castelo de Taxis, Wurtemberg, a 23 de Novembro de 1920, com S.A.S. o Príncipe Francisco José de Thurn und Taxis, Príncipe Herdeiro, Cavaleiro de Honra e Devoção da Soberana e Militar Ordem de Malta, etc..., nascido em Ratisbonna, a 21 de Dezembro de 1893 e 	fal. a 13 de Julho de 1971, filho do Prícipe Alberto, 8º Príncipe de Thurn und Taxis, e da Arquiduquesa Margarida de Áustria. C.g. (A Senhora Dona Izabel Maria de Bragança, por casar com estrangeiro, perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa, conforme estabeleciam as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas) e o testamento de seu Pai. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).IX - 5. A Senhora Dona Maria Benedita Clara Sofia Aloisia Micaela Gabriela Rafaela de Bragança, n. em Kleinheubach, a 12 de Outubro de 1896 e fal. solteira em Seebenstein, Áustria, a 6 de Abril de 1971.IX - 6. A Senhora Dona Maria Ana Rafaela Micaela Gabriela Lourença de BragançaPrincesa de Thurn und Táxis (por casamento), Dama da Ordem da Cruz Estrelada (Áustria), n. no Castelo de Fischhorn, a 3 de Setembro de 1899 e fal.em 	Feldafing, a 23 de Junho de 1971; casou no Castelo de Taxis, a 18 de Agosto de 1921, com S.A.S. o Príncipe Carlos Augusto de Thurn und Taxis, 10º Príncipe de Thurn und Taxis,nascido no Castelo de Gratzhausen, a 23 de Julho de 1898 e fal.em Ratisbonna, a 26 de Abril de 1982, filho do Príncipe Alberto, 8º Príncipe de Thurn und Taxis, e da Arquiduquesa Margarida de Áustria. C.g. (A Senhora Dona Maria Ana de Bragança, por casar com estrangeiro, perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa, conforme estabeleciam as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelo miguelistas), e o testamento de seu Pai. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).IX - 7. A Senhora Dona Maria Antónia Micaela Rafaela Gabriela Adelaide Francisca Xavier Josefa Expedita Gregória de Bragança,n. em Viareggio, a 12 de Março de 1903 e fal. em Watermill, Long Island, E.U.A., a 6 de Fevereiro de 1973; casou.no Castelo de Seebenstein, a 13 de Junho de 1934,com Ashley Sidney Chanler, nascido em Nova Iorque, E.U.A., a 16 de 	Novembro de 1905, filho de Guilherme Astor Chanler e de Beatriz Ashley. C.g. (A Senhora Dona Maria Antónia de Bragança, por casar com estrangeiro, perdeu qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa, conforme estabeleciam as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas) e o testamento de seu Pai. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).IX - 8. A Senhora Dona Filipa Maria Ana Joana Micaela Gabriela Rafaela de 	Bragança,n. no Castelo de Fischhorn, a 27 de Junho de 1905 e fal. em 	Ferragudo, Algarve, Portugal, em 1991.IX - 9. O Senhor Dom Duarte Nuno de Bragança,que continua.IX - 10. A Senhora Dona Maria Adelaide Manuela Amélia Micaela Rafaela de Bragança, n. em Saint-Jean de Luz, França, a 31 de Janeiro de 1912. Casou em Viena, Áustria, a 13 de Outubro de 1945, com Nicolaas van Uden, nascido em Venlo, Holanda, a 5 de Março de 1921 e fal. em Lisboa em 1993, filho de Adriano van Uden e de Cornélia Baaiyens. C.g. (A Senhora Dona Maria Adelaide de Bragança, por casar sem autorização e com estrangeiro, perdeu, como também a sua descendência, qualquer eventual direito à sucessão da Coroa Portuguesa, conforme estabeleciam as Leis Fundamentais do Reino (defendidas pelos miguelistas) e o testamento de seu Pai. Isto é claro, na óptica do partido miguelista, pois de facto o seu ramo já estava afastado da sucessão da Coroa de Portugal desde a Lei de 19 de Dezembro de 1834).IX - O Senhor Dom Duarte Nuno Fernando Maria Miguel Gabriel Rafael Francisco Xavier Raimundo António de Bragança, n. em Seebenstein, Áustria, a 23 de Setembro de 1907 e f. em Lisboa, a 24 de Dezembro de 1976; casou na Catedral de Petrópolis, Brasil, a 15 de Outubro de 1942, com a Princesa Senhora Dona Maria Francisca Amélia Luísa Vitória Teresa Isabel de Orléans e Bragança, n. no Castelo d’Eu, França, a 8 de Setembro de 1914 e f. em Lisboa, a 15 de Janeiro de 1968, filha de S.A.I.R. o Senhor Dom Pedro de Alcântara de Orléans e Bragança, e da Senhora Condessa Maria Elisabeth Dobrzensky von Dobrzenicz.
Filhos:X - 1.O Senhor Dom Duarte Pio de Bragança, Duque de Bragança (Chefe do Ramo Miguelista / Absolutista da Casa Real de Portugal), n. em Berna, Suíça, a 15.05.1945, e casou em Lisboa, a 13.5.1995, com a Senhora D. Isabel Curvelo de Herédia, n. a 22 de Novembro de 1966, filha de Jorge de Herédia (dos Viscondes da Ribeira Brava) e de D. Raquel de Castro Curvelo. C.g.X - 2.O Senhor Dom Miguel Xavier de Bragança, Duque de Viseu (Ramo Miguelista / Absolutista da Casa Real de Portugal), n. em Berna, Suíça, a 3.12.1946.X - 3.O Senhor Dom Henrique João de Bragança, Duque de Coimbra (Ramo Miguelista / Absolutista da Casa Real de Portugal),n. em Berna, Suíça, a 6.11.1949.
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	Ramo Dinástico ConstitucionalMendóça - Duques de Loulé[image: ]
Descendentes da Sereníssima Senhora Infanta Dona Ana de Jesus Maria de Bragança e Borbón, filha mais nova de El-Rei Dom João VI e da Rainha Senhora Dona Carlota Joaquina de Borbón. A Senhora Infanta Dona Ana de Jesus Maria, casou em 1827 com o então 2º Marquês de Loulé (depois 1º Duque de Loulé). Este casamento foi realizado conforme prescreviam as antigas leis do Reino e a Carta Constitucional para os casamentos das Princesas, isto é com prévia autorização Régia e com um português. Assim a Senhora Infanta Dona Ana de Jesus Maria, continuou com todos os direitos que lhe cabiam por nascimento na Sucessão da Coroa Portuguesa, transmitindo à sua descendência os mesmos direitos dinásticos à Coroa de Portugal. A partir de então a Casa dos Duques de Loulé como Ramo Dinástico da Casa Real, ocupa o primeiro lugar na linha de sucessão após a descendência da Rainha Senhora Dona Maria II. Assim os membros desta Casa passaram a estar numa posição equivalente ao que em França, desde o séc. XV, se designa por Príncipes de Sangue (Luiz de Melo e Vaz de São Payo, A Linha da Sucessão, Raízes e Memórias, Associação Portuguesa de Genealogia, nº 9, p. 15).Em 1932, depois da morte sem descendência de El-Rei Dom Manuel II (1889-1932), a Herdeira da Casa Loulé - A Senhora Dona Constança (1889-1967), Duquesa de Loulé e Condessa de Vale de Reis, passa a deter de Jure, a legitimidade dinástica à Sucessão da Coroa de Portugal e da Sereníssima Casa de Bragança.VII - S.A. a Sereníssima Senhora Dona Ana de Jesus Maria Luiza Gonzaga Joaquina Micaela Rafaela Sérvula Francisca Antónia Xavier de Paula de Bragança e Borbón,Infanta de Portugal, Marquesa de Loulé, Condessa de Vale de Reis, Condessa de Barcelos, Grã-Cruz da Ordem Militar de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Dama das Ordens de Santa Izabel, e da das Damas Nobres de Maria Luísa (Espanha). Nasceu no Palácio Real de Mafra, a 23 de Dezembro de 1806, sendo baptizada no mesmo Palácio a 18 de Janeiro de 1807 e fal. em Roma, a 22 de Junho de 1857. Casou na Capela do Palacio Real de Queluz , a 5 de Dezembro de 1827, com Dom Nuno José Severo de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 1º Duque de Loulé (de Juro e Herdade) (3.10.1862), 2º Marquês de Loulé (9.7.1799), 9º Conde de Valle de Reis (16.8.1628), Par do Reino hereditário (30.4.1826); 24º Senhor da Azambuja (1200), Senhor de Póvoa e Meadas (1482), Senhor do Morgado da Quarteira (1413), Senhor do Morgado de Marmelar (1345), Representante dos Duques da Terceira com honras de Parente (30.10.1832), Representante dos Condes do Rio Grande, etc., nascido em Lisboa, a 6 de Novembro de 1804 e fal. em Lisboa, a 22 de Junho de 1875, filho de Dom Agostinho Domingos de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 1º Marquês de Loulé, etc., e da Senhora Dona Maria Margarida do Carmo de  Menezes e Lorena (Marialva), filha dos 5ºs. Marqueses de Marialva.
Filhos:VIII - 1. A Senhora Dona Ana Carlota Maria Josefa Joana Francisca de Assis Xavier de Paula Micaela Gabriela Rafaela Luiza Gonzaga de Mendóça de Bragança e Borbón,Condessa de Linhares (por casamento), Dama da Ordem de Santa Izabel; Dama da Rainha Senhora Dona Maria Pia de Sabóia, etc.., n. em Lisboa, a 27 de Dezembro de 1827 e fal. a 31 de Dezembro de 1893; casou a 21 de Fevereiro de 1846, com Dom Rodrigo de Sousa Coutinho Teixeira de Andrade Barbosa, 3º Conde de Linhares, Par do Reino, Capitão de Fragata, Grã-Cruz da Ordem de N.S. da Conceição de Vila Viçosa, Cavaleiro da Ordem da Torre e Espada, Grã-Cruz da Ordem da Coroa de Ferro (Áustria), Grande Oficial da Legião de Honra (França), etc.., filho dos 2ºs. Condes de Linhares. C.g.VIII - 2. A Senhora Dona Maria do Carmo de Mendóça Rolim de Moura Barreto de Bragança e Borbón,Condessa de Belmonte (por casamento), Dama da Ordem de Santa Izabel; Dama Honorária das Rainhas Senhoras Dona Estefânia, Dona Maria Pia e Dona Amélia; nasceu a 26 de Fevereiro de 1829 e fal. a 24 de Dezembro de 	1907. Casou em Lisboa, a 20 de Outubro de 1847, com Dom Vasco António de Figueiredo Cabral da Câmara, 3º Conde de Belmonte, Porteiro-Mor da Casa Real, 18º Senhor de Belmonte e 13º Senhor do Morgado de Ota, etc.., n. a 4 de Maio de 1829 e fal. a 8 de Setembro de 1870, filho dos 2ºs. Condes de Belmonte. C.g.VIII - 3. O Senhor Dom Pedro José Agostinho de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 2º Duque de Loulé,que continua.VIII - 4. A Senhora Dona Maria Amália de Mendóça,Freira professa no Convento de Santa Maria da Visitação (Paris) com o nome de Sóror Isabel de 	Chantal, nascida em Paris, a 27 de Abril de 1832 e fal. em Paris, em 1880.VIII - 5. O Senhor Dom Augusto Pedro de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 3º Conde de Azambuja (de Juro e Herdade), Adido da Legação de Portugal em Londres (1853-59), Deputado da Nação pelo Círculo de Loulé (1861-64), etc., nasceu em Lisboa a 4 de Agosto de 1835 e fal. no Palácio de Palhavã, Lisboa, a 22 de Novembro de 1914. Casou na Igreja de S. Vicente de Fora, Lisboa, a 7 de Maio de 1860, com a Senhora Dona Maria da Assunção Ferreira, Dama da Rainha Senhora Dona Amélia, n. a 7 de Agosto de 1842 e fal. em Paris, a 25 de Setembro de 1905, filha de António Bernardo Ferreira, Fidalgo da Casa Real, e de D. Antónia Adelaide Ferreira. C.g.VIII - O Senhor Dom Pedro José Agostinho de Mendóça Rolim de Moura Barreto,2º Duque de Loulé, 3º Marquês de Loulé, 10º Conde de Vale de Reis, 25º Senhor da Azambuja, Senhor de Póvoa e Meadas, Senhor do Morgado da Quarteira, etc.... Nasceu em Paris, França, a 7 de Outubro de 1830 e fal. no Palácio da Quinta Real da Praia, Belém, a 2 de Março de 1909. Casou na Capela do Palácio Belmonte, Lisboa, a 19 de Abril de 1852, com a Senhora Dona Constança Maria de Figueiredo Cabral da Câmara (Belmonte), nascida em Lisboa, a 7 de Junho de 1826 e fal. no Palácio Loulé, Cascais, a 18 de Outubro de 1879, filha de Dom José Maria de Figueiredo Cabral da Câmara, 2º Conde de Belmonte, e de Dona Maria Domingas de Castelo-Branco (Belas).
Filhas:IX - 1. A Senhora Dona Maria Domingas José de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 3ª Duquesa de Loulé (de Juro e Herdade); Dama Honorária da 	Rainha Senhora Dona Amélia. Nasceu no Palácio da Quinta Real da Praia, Belém, a 23 de Março de 1853 e fal. no mesmo Palácio, a 12 de Setembro de 1928.IX - 2. A Senhora Dona Ana de Jesus Maria de Mendóça Rolim de Moura Barreto,que continua.IX - A Senhora Dona Ana de Jesus Maria de Mendóça Rolim de Moura Barreto,nasceu no Palácio da Quinta Real da Praia, Belém, a 12 de Abril de 1854 e fal. no mesmo Palácio, a 27 de Maio de 1922. Casou na Capela do Palácio da Quinta Real da Praia, a 18 de Junho de 1887 com seu primo co-irmão D. João Maria dos Enfermos da Câmara Berquó, Moço-Fidalgo com exercício da Casa Real. Nascido em Lisboa, a 27 de Março de 1859 e fal.em São Mamede, Lisboa, a 16 de Março de 1934, filho de João Bernardo Vianna Dias Berquó (Cantagalo), Moço-Fidalgo com exercício da Casa Imperial do Brasil; Adido da Legação do Império do Brasil em Lisboa, Roma e Londres; Comendador da Ordem de Cristo; Cavaleiro da Ordem de N.S. da Conceição de Vila Viçosa; etc., e de Dona Jerónima de Figueiredo Cabral da Câmara (Belmonte).
Filha única:X - 1. A Senhora Dona Constança Maria da Conceição Berquó de Mendóça Rolim de Moura Barreto, que continua.X - A Senhora Dona Constança Maria da Conceição Berquó de Mendóça Rolim de Moura Barreto,Dinasta da Casa Real, 4ª Duquesa de Loulé (de Juro e Herdade); 12ª Condessa de Vale de Reis; Representante do Título de Conde de Loulé (1471); do Senhorio da Azambuja, do Senhorio de Póvoa e Meadas; do Morgado da Quarteira; Chefe do Nome e Armas dos Mendóças Portugueses, do Mouras, dos Rolins (Azambujas), dos Barretos, etc. Nasceu no Palácio da Quinta Real da Praia, Belém, a 19 de Agosto de 1889 e fal. em Santo Estevão, Lisboa, a 14 de Dezembro de 1967. Casou na Capela do Palácio da Quinta Real da Praia, a 22 de Maio de 1921, com José Pedro de Basto Feyo Folque, Conde Vale de Reis (autorização de El-Rei Dom Manuel em 29 de Maio de 1932); Combatente nas Incursões Monárquicas da Galiza (1911 / 12), e na Restauração de Monsanto (1919); Membro da Direcção da Causa Monárquica e da Acção Realista Portuguesa; Membro do Conselho Político de S.M. El-Rei Dom Manuel II; Membro da Comissão Encarregada do Culto Católico no Panteão Real, no Mosteiro de S. Vicente de Fora, e Claviculário do mesmo Panteão Real, etc. Nascido na Quinta das Fontaínhas, Setúbal, a 7 de Julho de 1888 e fal. em Santo Estevão, Lisboa, a 26 de Fevereiro de 1969, Filho de Alberto Carlos Feyo Folque, Representante do Título de Visconde das Fontaínhas, e de Dona Maria Joana Avelar de Basto. Tiveram além de três filhas, os seguintes Filhos:XI - 1. O Senhor Dom Alberto Nuno Carlos Rita Folque de Mendóça Rolim de Moura Barreto, 5º Duque de Loulé, que continua.XI - 2. O Senhor Dom João Pedro Rita Folque de Mendóça Rolim de Moura Barreto, Licenciado em Ciências Económicas (I.S.E.), etc., nasceu no Palácio da Quinta Real da Praia, Belém, Lisboa, a 10 de Setembro de 1924 e fal. em Lisboa, a 25 de Abril de 2001. Casou 1ª vez em Lisboa, a 27 de Novembro de 1947, com a Senhora D. Maria Emília Palha Van Zeller Botelho Neves, n. em Lisboa, a 5 de Novembro de 1925 e fal. em Lisboa, a 9 de Dezembro de 1956. C.g.; casou 2ª vez na Capela do Palácio de Xabregas, Lisboa, a 23 de Maio de 1956, com a Senhora Dona Ana Mafalda d’Orey José da Cunha de Mendonça e Menezes (Olhão), n. no Palácio de Xabregas, Lisboa, a 23 de Novembro de 1926, filha dos 4ºs. Marqueses de Olhão. C.g.XI - O Senhor Dom Alberto Nuno Carlos Rita Folque de Mendóça Rolim de Moura Barreto, Chefe do Ramo Dinástico Constitucional da Casa Real de Portugal, 5º Duque de Loulé (de Juro e Herdade) e 6º Marquês de Loulé; 13º Conde de Vale de Reis; 3º Conde do Rio Grande; Representante dos Duques da Terceira com honras de Parente (1832); Representante do Senhorio de Azambuja (1200), do Senhorio de Póvoa e Meadas (1482), do Morgado de Marmelar (1345); do Morgado da Quarteira (1413); Chefe do Nome e Armas das Famílias Mendóça, Rolim, Moura, Barreto, etc. Nasceu no Palácio da Quinta Real da Praia, Belém, Lisboa a 10 de Julho de 1923 e Faleceu a 24 de Setembro de 2003. Casou na Igreja de São Domingos de Rana, Cascais, a 8 de Julho de 1953, com a Senhora Dona Maria Augusta Amélia de Moraes Cardoso de Menezes, nascida em Lisboa, a 10 de Janeiro de 1932, filha de D. Henrique José de Mello Breyner Cardoso de Menezes (dos Condes de Margaride) e de Dona Helena de Carvalho Pereira de Moraes (dos Viscondes de Moraes). Tiveram além de cinco filhas, os seguintes Filhos:XII - 1. O Senhor Dom Pedro José Folque de Mendóça, Chefe do Ramo Dinástico Constitucional da Casa Real de Portugal, 6º Duque de Loulé, etc. Nasceu em Lisboa, a 9 de Março de 1958. Casou em Lisboa, a 3 de Outubro de 1997, com a Senhora D. Margarida Corrêa de Barros Vaz Pinto (divorciados). C.g.XII - 2. O Senhor Dom Henrique Nuno Folque de Mendóça, Dinasta da Casa Real de Portugal, etc. Nasceu em Lisboa, a 4 de Setembro de 1964. Casou na Igreja de S. Domingos de Rana, Cascais, a 1 de Outubro de 1994, com sua prima a Senhora Dona Teresa Maria Monteiro Cardoso de Menezes, n. em Lisboa, a 4 de Maio de 1966, filha de D. José Manuel Norton Cardoso de Menezes (dos Condes de Margaride), e de D. Helena Maria Pinto da Cruz Monteiro. C.g.XII - 3. O Senhor Dom Filipe Alberto Folque de Mendóça, Dinasta da Casa Real de Portugal, 4º Conde do Rio Grande, etc. Nasceu em S. Domingos de Benfica, Lisboa, a 16 de Abril de 1967.
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	Orléans e BragançaDescendentes do Imperador D. Pedro II, filho de S. M. I. o Senhor Dom Pedro I (IV de Portugal), 1º Imperador do Brasil e da Imperatriz Dona Leopoldina d’Áustria. O Senhor Dom Pedro II, como filho nascido depois da independência do Brasil (feita pela mão de Seu Augusto pai a 7 de Setembro de 1822), sucedeu ao Trono do Império do Brasil, a partir da formal abdicação de Seu Pai a 7 de Abril de 1831; declarado maior, tomou as rédeas do governo em 23 de Julho de 1840, como 2º Imperador do Brasil, com o título de “Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil”, sendo sagrado e coroado a 18 de Julho de 1841.VIII - S.M.I. o Senhor Dom Pedro (II) de Alcantara João Carlos Leopoldo Salvador Bibiano Francisco Xavier de Paula Leocadio Miguel Rafael Gonzaga de Bragança e Austria, 2º Imperador do Brasil, “Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil”, Grão-Mestre das Ordens do Cruzeiro, da de D. Pedro I, e da Rosa. Nasceu no Palácio de S. Cristóvão, Rio de Janeiro, Brasil, a 2 de Dezembro de 1825 e fal. em Paris, a 5 de Dezembro de 1891. Casou no Rio de Janeiro, a 4 de Setembro de 1843, com S.A.R. a Senhora Dona Teresa Cristina Maria de Borbón (1822-1889), Princesa das Duas Sicilias, filha de Francisco I, Rei das Duas Sicilias, e da Rainha Dona Maria Izabel, Infanta de Espanha.
Filhos: IX - 1. S.A.I. o Príncipe Senhor Dom Afonso Pedro Cristiano Leopoldo Filipe 	Miguel Gabriel Rafael Gonzaga de Bragança., Nasceu no Rio de Janeiro a 	23 de Fevereiro de 1845 e fal. a 11 de Junho de 1847.IX - 2. S.A.I. a Princesa Senhora Dona Isabel Cristina Leopoldina Augusta Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Bragança, Regente do Império do 	Brasil,  que continua.IX - 3. S.A. a Senhora Dona Leopoldina Teresa Francisca Carolina MicaelaGabriela Rafaela Gonzaga de Bragança, Princesa e Duquesa de Saxe-Coburgo-Gotha.Nasceu no Palácio da Quinta da Boa Vista, Rio de Janeiro, a 13 de Julho de 1847 e fal. em Viena d’Áustria, a 7 de Fevereiro de 1871; casou no Rio de Janeiro, a 15 de Dezembro de 1864, com o Príncipe Luís Augusto Maria Eudo de Saxe-Coburgo-Gotha, nascido no Castelo d’Eu, a 9 de Agosto de 1845 e fal. em Carlsbad, a 14 de Setembro de 1907, filho do Príncipe Augusto de Saxe-Coburgo-Gotha, e da Princesa Clementina de Orléans. C.g.IX - 4. S.A.I. o Príncipe Dom Pedro Afonso Cristiano Leopoldo Miguel Gabriel Rafael Gonzaga de Bragança, Príncipe Imperial, n. no Rio de 	Janeiro, a 9 de Julho de 1848 e fal. na Fazenda Imperial de Santa Cruz a 9 de 	Janeiro de 1850.IX - S.A.I. a Princesa Senhora Dona Isabel Cristina Leopoldina Augusta Micaela Gabriela Rafaela Gonzaga de Bragança,«A Redentora»*, Regente do Império do Brasil (1888).Nasceu na Quinta da Boa Vista, Rio de Janeiro, a 29 de Julho de 1846 e fal no Castelo d’Eu, França, a 14 de Novembro de 1921; casou a 15 de Outubro de 1864 com o Príncipe Luís Filipe Maria Fernando Gastão de Orléans, Conde d’Eu, n. em Neiilly, França, a 28 de Abril de 1842 e fal. a 28 de Agosto de 1922, filho do Príncipe Luís de Orléans, Duque de Nemours, e da Princesa Vitória de Saxe-Coburgo-Gotha.
Filhos:X - 1. S.A.I. o Príncipe Senhor Dom Pedro de Alcântara Luís Filipe Maria Gastão Miguel Gabriel Rafael Gonzaga de Orléans e Bragança,Príncipe do Grão-Pará, nasceu em Petrópolis a 15 de Outubro de 1875 e fal. na mesma 	cidade a 29 de Janeiro de 1940. Casou em Versalhes, França, a 14 de 	Novembro de 1908, com a Condessa Maria Isabel Adelaide Dobrezensky de 	Dobrezenicz, nascida em Chotébor, a 7 de Dezembro de 1875 e fal. em Sintra, a 11 de Junho de 1951, filha do 	Conde João Wenceslau, Conde Dobrezensky de Dobrezenicz, e da Condessa 	Isabel de Kotulinsky de Kotulin. (o Príncipe Dom Pedro de Alcântara de 	Orléans e Bragança, a 30 de Outubro de 1908, renunciou por si e seus descendentes, a qualquer direito ao Trono Imperial do Brasil).
Filhos:XI - 1) A Princesa Senhora Dona Isabel Maria Amélia Luísa Vitória Teresa Joana de Orléans e Bragança,Alteza Real e Condessa de Paris. Nasceu no Castelo d’Eu, França, a 13 de Agosto de 1911. Casou em Palermo, a 8 de Abril de 1931, com o Príncipe Henrique Roberto Fernando Maria de Orléans, Conde de Paris, nascido em Nouvion-en-Thiérache, França, a 5 de Julho de 1908 e fal. em Paris, em 1999, filho do Príncipe João de Orléans, Duque de Guise, e da Princesa Isabel. C.g.XI - 2) O Príncipe Senhor Dom Pedro de Alcântara Gastão João Maria Filipe Lourenço Humberto Miguel Gabriel Rafael Gonzaga,nasceu no Castelo d’Eu, França, a 19 de Fevereiro de 1913. Casou em Sevilha, Espanha, a 18 de Dezembro de 1944, com a Princesa Dona Maria de la Esperanza de Borbón Duas-Sicílias, nascida em Madrid, Espanha, a 14 de Junho de 1914, filha de S.A.R. o Príncipe D. Carlos de Borbón Duas-Sicílias, Infante de Espanha, Duque de Calábria, e de sua 2ª Mulher, a Princesa Luísa de Orléans.C.g.XI - 3) A Princesa Senhora Dona Maria Francisca Amélia Luísa Vitória Teresa Isabel de Orléans e Bragança,nasceu no Castelo d’Eu, a 8 de Setembro de 1914 e f. em Lisboa, a 15 de Janeiro de 1968. Casou na Catedral de Petrópolis, a 15 de Outubro de 1942, com o Senhor Dom Duarte Nuno de Bragança. C.g.XI - 4) O Príncipe Senhor Dom João Maria Filipe Gabriel de Orléans e Bragançanasceu em Boulogne-sur-Seine, França, a 15 de Outubro de 1916. Casou em Sintra, a 29 de Abril de 1949, com a Senhora Fátima Toussoun. C.g.XI - 5) A Princesa Senhora Dona Thereza Maria Teodora de Orléans e Bragança,nasceu em Boulogne-sur-Seine, França, a 18 de Junho de 1919. Casou em Sintra, a 7 de Outubro de 1958, com Ernesto Martorell y Calderó. C.g.X - 2. S.A.I. o Príncipe Senhor Dom Luiz de Orléans e Bragança, que continua.X - 3. S.A. o Senhor Dom António Gastão Filipe Francisco de Assis Maria Miguel Rafael Gabriel Gonzaga de Orléans e Bragança,Grã-Cruz das Ordens de Pedro I e da Rosa, etc.. Nasceu em Paris, a 9 de Agosto de 1881 e fal. em Londres, a 29 de Novembro de 1918.X - S.A.I. o Príncipe Senhor Dom Luiz Maria Filipe Pedro de Alcântara Gastão Miguel Gabriel Rafael Gonzaga de Orléans e Bragança,Príncipe Imperial do Brasil (depois da renúncia de seu irmão Dom Pedro); Grã-Cruz das Ordens de Pedro I e da Rosa (Império do Brasil), de Carlos III (Espanha),  Nasceu em Petrópolis, a 26 de Janeiro de 1878 e fal. em Cannes, a 26 de Março de 1920; casou em Cannes, a 4 de Novembro de 1908, com a Princesa Dona Maria Pia Clara Ana de Bourbon Duas-Sicílias, Dama Grã-Cruz de Justíça da Ordem Constantiniana de S. Jorge (Duas-Sicílias), Dama da Cruz Estrelada (Áustria), e Dama da Ordem de Santa Izabel (Baviera).Nascida em Cannes, a 10 de Abril de 1877, filha do Príncipe Dom Afonso de Bourbon Duas Sicílias, Conde de Caserta, e da Princesa Dona Antonieta de Bourbon Duas Sicílias.
Filhos:XI - 1. S.A.I. o Príncipe Senhor Dom Pedro Henrique Afonso Filipe Maria Gabriel Rafael Gonzaga de Orléans e Bragança, Príncipe Imperial do Brasil, que continua.XI - 2. S.A. o Senhor Dom Luís Gastão António Maria Filipe de Orléans e Bragança,nasceu em Cannes, a 19 de Fevereiro de 1911 e fal. a 8 de Setembro de 1931.XI - 3. S.A. a Senhora Dona Pia Maria Isabel Antónia Vitória Teresa Amélia Gerarda Raimunda Ana Micaela Rafaela Gabriela Gonzaga de Orléans e Bragança,Condessa de Nicolay. Nasceu em Boulogne-sur-Seine, a 4 de Março de 1913. Casou em 1948, com o Conde René Nicolay (1910-1954). C.g.XI - S.A.I.R. o Príncipe Senhor Dom Pedro Henrique Afonso Filipe Maria Gabriel Rafael Gonzaga de Orléans e Bragança, Chefe da Casa Imperial do Brasil, Grã-Mestre das Ordens de D. Pedro I e da Rosa.Nasceu em Boulogne-sur-Seine, a 13 de Setembro de 1909 e fal. no Rio de Janeiro, a 5 de Julho de 1981. Casou em Munique, Baviera, a 9 de Agosto de 1937, com a Princesa Maria Isabel Francisca Josefa Teresa de Wittelsbach, nascida em Munique, a 9 de Setembro de 1914, filha do Príncipe Francisco de Wittelsbach (da Casa Real da Baviera), e da Princesa Isabel de Croy.
Filhos:XII - 1. S.A.I.R. o Príncipe Senhor Dom Luiz Gastão Maria José Pio de Orléans e Bragança, Chefe da Casa Imperial do Brasil, Grão-Mestre das Ordens de Pedro I e da Rosa, etc. Nasceu em Mandelieu, França, a 6 de Junho de 1938.XII - 2. S.A. o Senhor Dom Eudes Maria de Orléans e Bragança,, nasceu em Mandelieu, a 9 de Junho de 1939; casou no Rio de Janeiro, a 8 de Maio de 1967, com a Senhora Dona Ana Maria de Moraes e Barros, nascida a 20 de Novembro de 1945. C.g. (O Príncipe Dom Eudes renunciou em 1966, aos seus direitos dinásticos ao Trono do Brasil).XII - 3. S.A.I.R. o Senhor Dom Bertrand Pio de Orléans e Bragança,Príncipe Imperial do Brasil, Grã-Cruz das Ordens de Pedro I e da Rosa, etc.Nasceu em Mandelieu, a 2 de Fevereiro de 1941.XII - 4. S.A. a Senhora Dona Isabel Maria de Orléans e Bragança.,Nasceu em La Borbouille, França, a 5 de Abril de 1944.XII - 5. S.A. o Senhor Dom Pedro de Alcântara de Orléans e Bragança, nasceu em Petrópolis, a 1 de Dezembro de 1945. Casou no Rio de Janeiro, a 4 de Julho de 1974, com a Senhora Dona Maria de Fátima Andrada Baptista de Oliveira Lacerda e Rocha, nascida a 14 de Julho de 1952. C.g. (O Príncipe Dom Pedro renunciou em 1972, aos seus direitos dinásticos ao Trono do Brasil).XII - 6. S.A. o Senhor Dom Fernando Dinis de Orléans e Bragança, nasceu em 	Petrópolis, a 2 de Fevereiro de 1948. Casou no Rio de Janeiro, a 19 de Março 	de 1975, com a Senhora Dona Maria da Graça Carvalho Baere de Araújo, 	nascida a 27 de Junho de 1952. C.g. (O Príncipe Dom Fernando renunciou em 	Fevereiro de 1975, aos seus direitos dinásticos ao Trono do Brasil).XII - 7. S.A.I. o Senhor Dom António de Orléans e Bragança, nasceu a 24 de Junho de 1950. Casou na Bélgica, a 26 de Setembro de 1981, com a Princesa Senhora Dona Cristina de Ligne, nascida a 11 de Agosto de 1955. C.g.XII - 8. S.A. a Senhora Dona Eleonora de Orléans e Bragança, nasceu a 20 de Maio de 1953. Casou a 10 de Março de 1981, com o Príncipe Michel de Ligne, 	nascido a 26 de Maio de 1951. C.g.XII - 9. S.A. o  Senhor Dom Francisco de Orléans e Bragança, nasceu a 6 de Abril de 1955. Casou a 28 de Dezembro de 1980, com a Senhora Dona Cláudia Regina Martins Godinho, nascida a 11 de Julho de 1954. C.g. (O Príncipe Dom Francisco renunciou a 11 de Dezembro de 1980, aos seus direitos dinásticos ao Trono do Brasil).XII - 10. S.A. o Senhor Dom Alberto de Orléans e Bragança, nasceu a 23 de Junho de 1957. Casou a 11 de Janeiro de 1983, com a Senhora Dona Maritza Ribas Bockel, nascida a 29 de Abril de 1961. C.g. (O Príncipe Dom Alberto renunciou em 1982, aos seus direitos dinásticos ao Trono do Brasil).XII - 11. S.A. a Senhora Dona Maria Teresa de Orléans e Bragança,nasceu a 14 de Julho de 1959.XII - 12. S.A. a Senhora Dona Maria Gabriela de Orléans e Bragança, gémea da antecedente. Casou em 1998, com Teodoro de Hungria Machado, nascido em 1952. (A Princesa Dona Maria Gabriela renunciou em 1998, aos seus direitos dinásticos ao Trono do Brasil).
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	Por Miguel Metelo de Seixas e Isabel Paço d’Arcos.I - AS BANDEIRAS REAIS DA DINASTIA DE BORGONHA (SÉC. XII - XIV)
Falar em génese da bandeira nacional é abordar um tema que se presta a equívoco imediato. O mesmo equívoco e problemática que irremediavelmente envolve o conceito ideológico e temporal de nacionalidade. Na realidade, as bandeiras que apresentamos na primeira parte, funcionavam essencialmente como sinais identificadores do Rei de Portugal, só se podendo considerar como bandeiras nacionais através de uma abordagem lata e de certo modo retrospectiva. Pois à imagem da nação fundada no século XII e dotada de continuidade histórica (ou mesmo de uma certa missão histórica) a construção historiográfica fez corresponder outra imagem, construída em espelho: a de uma certa continuidade dos símbolos nacionais, entre os quais a bandeira. Mas essa continuidade só existe, de facto, como construção historiográfica nacionalista, porque as primeiras bandeiras que aqui abordaremos, vincamo-lo de novo, são, fundamentalmente, sinais identificadores do Rei e não da Nação.É certo que na ideologia medieval e moderna o Rei, cuja origem dinástica se prende sempre com uma escolha divina, encarna e representa o conjunto dos seus súbditos, o povo sobre o qual reina. E será nesse âmbito que poderemos considerar as bandeiras régias como símbolos do próprio Estado; quanto a tratá-las como símbolos da nação, isso depende estrictamente de sabermos quando podemos começar a falar de sentimento nacional e de quando esse sentimento se passa a rever na figura e consequentemente na bandeira do Rei – tema complexo da história das mentalidades, que ultrapassa em muito o âmbito deste. Falando pois das bandeiras reais usadas ao longo da primeira dinastia reinante em Portugal, a Casa de Borgonha, convém salientar que não chegou até nós nenhum exemplar delas, o que se compreende facilmente quando temos em conta a dificuldade extrema de conservação de materiais tão perecíveis. Sabemos da existência e das características dessas bandeiras pelas referências que lhes são feitas na documentação coeva, pela legislação que regulamenta o seu uso e pelas fontes heráldicas (partindo da hipótese, perfeitamente credível, de que o conteúdo das bandeiras acompanharia a evolução das armas dos Reis de Portugal). É portanto assim, pelo conjunto destas fontes, que nos é possível fazer uma reconstituição provável do que seria o formato e o conteúdo das bandeiras dos Reis da I dinastia.
DO CONDE DOM HENRIQUE AO REI D. AFONSO HENRIQUES (? - 1185)[image: ]

De branco, uma cruz de Azul.Muitas e pertinentes dúvidas pairam sobre a bandeira usada pelo Conde D. Henrique e por seu filho D. Afonso, primeiro Rei de Portugal. Contudo, parece inquestionável crer que ambos terão ostentado bandeira própria, pelo menos nos campos de batalha, pois tal era o costume então vigente na Europa e em particular na Borgonha de onde era natural D. Henrique. Porém, nada nos referem as fontes coevas acerca da constituição dessas bandeiras. Uma tradição posterior, baseada em parte nas armas heráldicas supostamente usadas por D. Henrique, veio atribuir ao Conde o uso de uma bandeira branca carregada de uma cruz. Esta bandeira apontaria para a origem e qualidade de D. Henrique como cruzado borgonhês. A Reconquista, com efeito, era equiparada a uma guerra santa ou cruzada contra os islamitas que então dominavam parte substancial da Península Ibérica. Como tal, faria sentido que D. Henrique ostentasse o símbolo maior dos cruzados, precisamente a cruz de formato mais simples, e por isso chamada de "chã". Igualmente se justificaria que essa cruz fosse azul, por ser essa cor por vezes escolhida pelos cruzados de origem borguinhã. Acresce que a escolha do azul se poderia prender ainda com o facto de ser essa a cor atribuída a Nossa Senhora, o que não é de somenos quando consideramos a importância que o culto mariano desde cedo alcançou na religiosidade medieval portuguesa.Terão, afinal, D. Henrique e seu filho D. Afonso I feito uso desta bandeira ? Não dispomos de elementos que nos permitam responder com toda a certeza a essa pergunta e enquanto alguma pesquisa aturada não vier trazer descobertas fulgurantes, guardaremos a respeito desta questão uma posição prudente. A ausência de provas documentais impede-nos de afirmar peremptoriamente a existência desta bandeira, sendo no entanto inquestionável que estes soberanos tenham feito uso de bandeira própria. À falta de qualquer outra hipótese credível, a bandeira branca com a cruz de azul tem a seu favor a tradição e a verosimilhança histórica, acabando por ficar conhecida como "bandeira da fundação".
DE D. SANCHO I A D. SANCHO II (1185 - 1248)[image: ]

De prata, cinco escudetes de azul em cruz, os dos flancos apontados para o centro, cada escudete semeado de besantes de prata.Se tantas dúvidas se desenham acerca da bandeira usada pelo primeiro Rei de Portugal e pelo seu pai, já quanto ao seu sucessor imediato podemos ter, pelo contrário, algumas certezas. Elas derivam, por um lado, do nosso conhecimento dos usos e costumes vexilológicos coevos e, por outro, das provas documentais existentes quanto ao uso de armas heráldicas por parte de D. Sancho I. Sabemos, com efeito, que os soberanos cristãos coevos, e em particular o de França e os dos restantes reinos peninsulares, aos quais D. Sancho se ligava por laços mais próximos de cultura e de parentesco, ostentavam bandeiras quadradas nas quais se projectavam as suas armas (tal como as usavam, por exemplo, nos seus escudos ou nos seus selos). Ora, ao passo que não temos a certeza absoluta quanto às armas de D. Afonso Henriques, já o seu filho D. Sancho usou indubitavelmente  o célebre escudo de prata com cinco escudetes de azul, estando os dos flancos apontados ao centro, cada escudete semeado de besantes também de prata. Tudo indica, portanto, que a bandeira régia consistiria na projecção dessas armas para um quadrado, o que era a forma reservada às insígnias reais (de maneira a que estas se distinguissem imediatamente, num campo de batalha, das restantes bandeiras, as quais tinham formatos diferentes conforme a dignidade das pessoas ou instituições representadas).A origem desta bandeira régia relaciona-se portanto directamente com a das próprias armas dos Reis de Portugal, tradicionalmente ligadas ao episódio da batalha de Ourique, mito da fundação do reino, de justificação da dinastia reinante e de consagração da própria independência. A escolha das cores das armas e da bandeira revela-se muito diferente do que era costumeiro na heráldica europeia  de então, na qual as bicromias vermelho / prata eram dominantes (sendo o azul uma cor relativamente rara). Atendendo à sensibilidade medieval, é provável que a opção cromática se tenha prendido com dois factores: por um lado, poderá tratar-se de mais uma referência mariana, uma vez que o branco e o azul são precisamente as cores da Virgem. Por outro, poderá significar a origem celeste das armas, as quais o mito de Ourique apresenta como uma doação do próprio Cristo ao primeiro Rei de Portugal, em garantia e demonstração do pacto sagrado da fundação do novo reino cristão. O branco e o azul seriam, de qualquer modo, a manifestação plástica da sacralidade da monarquia portuguesa, patente nos símbolos que representavam o seu rei: as armas e a bandeira. Estas manterão a sua forma até ao reinado de D. Afonso III, ocupando, portanto, para além do de D. Sancho I, os de seus sucessores D. Afonso II e D. Sancho II.A evolução das armas do rei (e do reino) ditará, daqui para a frente, o essencial das modificações da bandeira régia; princípio que podemos observar, na realidade, até à fase final da monarquia.
DE D. AFONSO III A D. FERNANDO I (1248 - 1383)[image: ]

De prata, cinco escudetes de azul em cruz, os dos flancos apontados ao centro, cada escudete semeado de besantes de prata; bordadura de vermelho carregada de castelos de ouro.A bandeira régia sofreu a sua primeira modificação de relevo precisamente por forma a acompanhar a evolução da heráldica real. Esta foi alterada por D. Afonso III com o acrescentamento de uma bordadura de vermelho carregada de um número variável de castelos de ouro. Qual a razão de ser desta mudança ?A explicação tradicional, já referida pelo cronista Rui de Pina, refere que os castelos da bordadura representariam as sete fortalezas conquistadas aos mouros por D. Afonso III (havendo, é claro, muitas divergências na identificação desses tais sete castelos), representando portanto a posse do Reino do Algarve ou em alternativa, os castelos de Riba-Coa, zona cuja integração definitiva no território português data do reinado de D. Dinis. Outra explicação liga a adopção da bordadura de castelos ao casamento de D. Afonso III com  D. Beatriz de Castela; esta teoria, porém, cai por terra ao sabermos que a referida bordadura já aparece num selo de 1251, dois anos anterior à celebração do dito matrimónio. De resto, D. Afonso já em França usara, enquanto Conde de Bolonha, um escudo partido de um semeado de castelos e das armas de sua mulher D. Matilde, Condessa de Bolonha. A utilização do semeado de castelos, alusivos às armas de Castela herdadas de sua mãe ( a rainha D. Beatriz), revela a importância desta ligação genealógica para D. Afonso. Com efeito, a monarquia castelhano-leonesa gozava então de um período de esplendor a que não era alheio o próprio renome pessoal de Afonso VIII de Castela, soberano cuja brilhante política matrimonial havia permitido ligar a Casa de Castela com as mais relevantes famílias reais da Europa Ocidental.As regras heráldicas determinam que não haja duas pessoas a usar simultaneamente as mesmas armas, uma vez que estas funcionam como sinal identificativo do seu utente. É costume as armas plenas caberem exclusivamente ao chefe de uma linhagem, devendo cada um dos restantes membros da família introduzir no seu escudo um qualquer elemento que o distinga: a isso se chama em linguagem heráldica uma diferença. O brilho da monarquia castelhana explica que todos os netos de Afonso VIII colhessem nas armas de Castela os elementos de diferenciação para as suas armas, com excepção evidente dos primogénitos e soberanos D. Sancho II de Portugal e São Luís de França, os quais traziam as armas de seus reinos sem diferença alguma. A bordadura de castelos, originada portanto nas armas de Castela, funcionou para D. Afonso III como diferença heráldica pessoal, sendo depois integrada de forma definitiva nas armas do Reino. Note-se que o número de castelos da bordadura assumida por D. Afonso era flutuante: talvez na origem a bordadura fosse mesmo semeada de castelos, retomando então em parte as armas “francesas” do infante; de qualquer modo, a quantidade de castelos dependia do preenchimento dos espaços vazios da bordadura, e variava portanto com o formato do escudo e o tipo do seu suporte físico. O número de castelos, na verdade, só se fixará em sete por hábito, mas não por disposição legal, a partir da segunda metade do século XVI (reinados de D. João III e de D. Sebastião, mas sobretudo de D. Henrique). A bandeira assim constituída, com a inclusão da bordadura de castelos, perdurou ao longo dos seguintes sucessores de D. Afonso III: D. Dinis, D. Afonso IV, D. Pedro I e D. Fernando I.
II - AS BANDEIRAS REAIS DO ADVENTO DA DINASTIA DE AVIS ATÉ À QUEDA DA MONARQUIA (1383 - 1910)
Com o advento da Casa de Avis, a bandeira real não só sofre alterações, como entra mesmo numa nova fase da sua existência, cujas características fundamentais se manterão, na realidade, até à queda da monarquia em 1910. A primeira dessas características prende-se com o facto de conhecermos documentos iconográficos que nos permitem saber ao certo como eram estas bandeiras: a partir de D. João I, com efeito, abundam as representações da bandeira, seja em iluminuras, pinturas, desenhos, obras impressas, ou outros suportes. A segunda característica aponta para o carácter progressivamente nacional da bandeira régia: é certo que ela continua a representar, antes de mais, o Rei, mas começa-se a diferençar o Rei como chefe de Estado e encarnação da nação, do Rei como pessoa. E não há dúvida que, a partir do episódio do interregno de 1383-1385, se pode falar claramente em sentimento nacional português: esse espírito nacional revê-se no próprio Rei, nas armas que o identificam em todas as ocasiões e na bandeira que o representa e acompanha nos campos de batalha. Por fim, uma terceira característica das bandeiras deste período consiste na existência de um número elevado de usos paralelos de bandeiras que, não representando o Rei nem a nação, simbolizam contudo o Estado nalgumas das suas ramificações: assim surgem as bandeiras de guerra, as de navegação, as de comércio.Acerca da questão controversa de saber em que medida a bandeira real representa o Rei ou a Nação, assunto que parece seguir uma evolução em tudo semelhante à da heráldica régia, uma última palavra. Com efeito, a partir de D. João I os reis de Portugal passaram a fazer uso não só das armas do reino, transmitidas hereditariamente e ordenadas conforme as regras rígidas da armaria, mas também de sinais pessoais, por norma escolhidos pelos próprios e nos quais se procurava espelhar os princípios religiosos e morais, os objectivos políticos, os projectos pessoais de cada Rei. Esses sinais foram chamados de empresas, começando o seu uso com D. João I e sendo a mais célebre e difundida delas a esfera armilar de D. Manuel I. Ora, sabemos que logo no reinado de D. João I, este Rei fez uso de um pendão pessoal com as cores, as letras e a figura da sua empresa, hábito que os seus sucessores mantiveram todos, pelo menos até D. Sebastião. Assim se diferençavam, de forma óbvia, a bandeira oficial do Rei, símbolo do Estado e da Nação, da sua bandeira privada, símbolo da sua pessoa. Esta distinção veio a desembocar, já no século XVII, na criação do chamado pavilhão régio. A bandeira real já tinha passado a simbolizar univocamente o Estado, quando não a Nação, ao passo que as empresas tinham caído em desuso; por isso, foi necessário criar uma bandeira pessoal para o Rei, destinada a assinalar a sua presença, quer em tempo de guerra, quer de paz. Assim surgiu o pavilhão régio cujo uso se perpetua (…). Tanto as bandeiras das empresas como o pavilhão régio constituem sinais pessoais dos monarcas e não da Nação (...).DE D. JOÃO I A D. AFONSO V (1385 - 1481)[image: ]

De prata, cinco escudetes de azul em cruz, cada escudete carregado de cinco besantes do campo; bordadura de vermelho carregada de castelos de ouro e das quatro pontas de uma cruz florenciada de verde.Com o advento de D. João I, as armas reais sofreram nova alteração, a qual se espelhou na respectiva bandeira. Como mestre da Ordem de Avis, D. João terá feito uso das armas ditas de Portugal Antigo (ou seja, os escudetes das quinas sem bordadura de castelos), por baixo das quais ostentava a cruz desta Ordem para assinalar a sua condição de mestre dela. Quando se tornou regedor e defensor do reino, ou então logo após a sua aclamação como rei nas cortes de Coimbra, D. João I passou a ostentar as armas plenas do reino (com bordadura de castelos, portanto), mas manteve por trás delas a cruz de Avis. Porque guardou D. João esta insígnia mesmo depois de ter renunciado à qualidade de mestre ? Talvez a resposta se encontre na importância simbológica de que se revestiu a denominação de Avis: não era apenas D. João a ser conhecido ou comummente referenciado como mestre de Avis, mas também à causa nacionalista se chamava causa do mestre de Avis. Tal levou mesmo a que o novo ramo reinante da Casa Real ficasse conhecido como Casa de Avis. A cruz da Ordem funcionaria, pois, em conjunto com a cruz de São Jorge, como símbolo da causa da independência defendida e representada por D. João I.D. JOÃO II (1481 - 1495)[image: ]

De prata, cinco escudetes de azul em cruz, cada escudete carregado de cinco besantes de prata; bordadura de vermelho carregada de castelos de ouro.A inclusão da cruz da ordem de Avis na bandeira e nas armas reais perdurou até ao reinado de D. João II. Nas cortes reunidas por este monarca em 1482, a questão da reforma das armas reais foi levantada e terá dado azo a prolongadas discussões, que depois transitaram para o conselho régio. Ao longo de três anos, debateu-se nessa instituição o tema de como reformar a heráldica (e, consequentemente, a bandeira) do Rei de Portugal; as discussões então geradas foram bem nutridas de argumentos contra e a favor das mudanças propostas, segundo nos afiança Álvaro Lopes de Chaves, secretário do rei. Sobre que matérias versavam, então, os debates conducentes a essa reforma ? Em primeiro lugar, colocava-se precisamente a questão da supressão das pontas da cruz da Ordem de Avis: tal como refere o cronista Rui de Pina, estas tinham-se introduzido dentro do escudo das armas régias por erro dos que as representavam (e também por questões simbológicas, acrescentaremos nós); urgia, portanto, eliminar esse elemento que não fazia parte do verdadeiro ordenamento das armas. Em segundo lugar, convinha endireitar os escudetes laterais, tradicionalmente apontados ao centro; posição que, no dizer do referido cronista, “parecia cousa de quebra”, isto é, poderia parecer indicação de algum apoucamento das armas reais. Em terceiro lugar, considerou-se a hipótese de incluir nas armas reais elementos que representassem os novos domínios que o rei de Portugal, mercê dos esforços dos descobrimentos e das conquistas, havia incorporado na sua Coroa.Em 1485, quando D. João II houve necessidade de cunhar moeda própria, chegou-se finalmente a uma decisão sobre como se deviam ordenar, daí para a frente, as armas do rei de Portugal. Das três propostas, acabaram por ser retidas as duas primeiras: suprimiram-se as pontas da cruz da Ordem de Avis e endireitaram-se os escudetes laterais (ficando, portanto, todos os cinco na mesma posição), mas acabou por se entender que não era de incluir nas armas nenhum símbolo da expansão ultramarina. Quanto à bandeira usada por D. João II, consistia na projecção dessas mesmas armas para superfície quadrada da bandeira régia, como saía fazer-se até então.As armas assim constituídas mantiveram-se, apenas com variações de estilo e alterações nos elementos exteriores ao escudo, ao longo de todo o resto da vigência da monarquia (com algumas breves excepções de que trataremos adiante) e mesmo, na realidade (…), até aos nossos dias. Não deixa de ser espantoso e raro verificar, portanto, que o ordenamento das armas nacionais portuguesas se mantém inalterado, na sua essência, desde há meio milénio !DE D. MANUEL I A D. JOÃO III (1495-1557)[image: ]

De branco, tendo ao centro o escudo das armas reais encimado pela coroa real aberta.O costume de a bandeira real consistir na simples projecção do escudo de armas régio para o quadrado formado pelo pano da bandeira, vigente até ao início do reinado de D. Manuel I, terá sido alterado por iniciativa deste monarca. Em vez da mera projecção do conteúdo do escudo, a bandeira passou a ostentar um campo branco em cujo centro assentava o escudo de armas encimado pela coroa real aberta. Perguntar-se-á a razão de tal inovação e da escolha do branco como cor de fundo da bandeira. A causa fundamental da criação duma cor de fundo da bandeira, devemos procurá-la na necessidade de representar de forma mais evidente a qualidade régia do seu detentor. O formato quadrado da bandeira, exclusivo do soberano, havia até então servido de indicador suficientemente claro para assinalar a condição régia. No entanto, ou porque o uso de bandeiras quadradas se houvesse entretanto alargado (por concessão ou por abuso) ou porque o seu significado já não fosse tão nítido para a maior parte dos observadores, sentiu-se a necessidade de acrescentar uma outra distinção.Os usos heráldicos dos reis de Portugal há muito incluíam a representação de ornamentos exteriores ao escudo. Desses ornamentos a coroa real aberta era a que simbolizava de forma mais nítida a condição de rei, por isso se havia tornado a sua figuração tanto em selos de autoridade como em pedras de armas, moedas, ou quaisquer outras manifestações heráldicas. Tanto assim que a representação das armas do rei de Portugal, podendo compreender ornamentos variáveis, tinha passado a representar como elementos fixos e quase indissociáveis o escudo (essência das armas) e a coroa (indicativa de que se tratava das armas de um rei). Assim, parece natural que D. Manuel I tenha querido transplantar para a bandeira esta outra distinção, indicativa de soberania: o conjunto escudo / coroa.Mister se tornava criar uma cor de fundo, sobre a qual assentaria o referido conjunto: a escolha recaiu sobre a cor branca. Resta averiguar o porquê desta opção. Mais uma vez, a resposta é fácil de encontrar: trata-se de uma questão simbológica e estética. Era preciso que o fundo da bandeira tivesse algum tipo de correspondência simbólica com as armas, e por isso se escolheu precisamente a cor do próprio campo delas – prata ou branco. Por outro lado, essa cor devia fazer realçar o escudo, o que é assegurado pelo contraste visual do fundo branco com o vermelho da bordadura de castelos e mesmo com o amarelo da coroa.Esta bandeira esteve em uso durante os reinados de D. Manuel I, D. João III e durante a maior parte do de D. Sebastião.Esta bandeira esteve em uso durante os reinados de D. Manuel I, D. João III e durante a maior parte do de D. Sebastião.DE D. SEBASTIÃO A D. MARIA I (1557 - 1816)[image: ]

De branco, tendo ao centro o escudo das armas reais encimado pela coroa real fechada.O reinado de D. Sebastião corresponde a um período importante na consolidação do poder régio e na própria reflexão acerca da origem, natureza e limites desse mesmo poder. Na esteira da tendência geral europeia, a monarquia portuguesa tende a afirmar a sua plena soberania, em conformidade com o princípio de “rex in regno suo est imperator” (“o rei no seu reino é imperador”), isto é: dentro das fronteiras do seu reino, o monarca não reconhece autoridade superior à dele, que não seja a divina (porque na doutrinação medieval como na moderna, Deus é fonte primeira e última de todo o poder). Para simbolizar essa doutrina política, os reis europeus haviam ficado a fazer uso de uma nova coroa régia. Até então, com efeito, vigoravam na Europa as chamadas coroas reais abertas, compostas por um diadema ornamentado com pedras preciosas, sobre o qual corria um friso de folhas de acanto ou outros elementos decorativos (por vezes específicos de um determinado rei, como as flores-de-lis dos reis de França e Inglaterra). Para assinalar a mudança e o engrandecimento do conceito de poder, os reis começaram a modificar a coroa, tornando-a cada vez mais próxima do modelo fornecido pela coroa imperial (do Sacro Império Romano-Germânico). Esta coroa, dita de Carlos Magno e porventura inspirada nas práticas bizantinas, conservava-se, juntamente com os restantes símbolos do poder imperial, no tesouro da catedral de Aix-la-Chapelle. Ao simples aro decorado com um friso juntava uma cobertura de aros e forro que a fechavam na parte superior, sendo o conjunto encimado por uma cruz. Essa cobertura significava, precisamente, que, para além de Deus, o Imperador não reconhecia nenhuma autoridade acima dele. Foi portanto conforme este modelo e esta prática que D. Sebastião modificou a coroa das armas reais portuguesas, fechando-a com aros rematados por uma cruz (ou, por vezes, por um globo encimado pela cruz), por forma a assinalar a sua condição imperial, ou seja, a sua plena soberania. Talvez quisesse mesmo representar ao mesmo tempo a própria existência  do império político ultramarino português, exaltando desta forma o sentimento nacional que então atingia um dos seus momentos mais elevados (não esqueçamos que Luís de Camões escreveu Os Lusíadas nesta época). A coroa assim criada, chamada coroa real fechada, manter-se-á nas armas e na bandeira dos reis de Portugal até ao fim da monarquia, apenas com variações de estilo (composição do diadema e do friso, número e formato dos aros, existência ou não de forro, elementos decorativos do conjunto). Usaram-na, portanto, para ale dos restantes reis da Casa de Avis (D. Henrique e D. António), os soberanos da Casa de Habsburgo (Filipe I, II, e III) e, depois da Restauração de 1640, todos os da Casa de Bragança (começando com D. João IV e terminando com D. Manuel II). A modificação da coroa não afectou, todavia, a cor do campo da bandeira, o qual permaneceu branco. Assim, a bandeira branca tendo ao centro o escudo de armas encimado pela coroa real fechada tornou-se na bandeira nacional portuguesa vigente durante mais tempo, pois o seu uso estendeu-se por cerca de dois séculos e meio, desde o reinado de D. Sebastião até ao fim do de D. Maria I. Entretanto, em meados do século XVI, em data difícil de assinalar, a bandeira real deixou de ser quadrada, para assumir o formato rectangular. Tal modificação ter-se-á dado devido à influência das bandeiras navais, nas quais, por causa da diferença da conservação do tecido, se havia passado a preferir um formato que deixasse uma margem maior no lado flutuante da bandeira, no qual se verificava um mais rápido desgaste. O que permitia que a figura central (as armas reais, neste caso) fosse menos atingida pelo gasto. (...).D. JOÃO VI (1816 - 1826)[image: ]

De branco, tendo ao centro o escudo de armas do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves encimado pela coroa real fechada.As armas reais e, consequentemente, a bandeira nacional voltaram a sofrer uma nova modificação no início do reinado de D. João VI, em circunstâncias que explicaremos de seguida. Por motivos estratégicos, a Família Real, a Corte e os organismos centrais do Estado haviam-se transferido para o Brasil em 1808, escapando desta forma às garras dos invasores franceses. Há muito tempo que o Brasil constituía o coração económico do império português; a partir daquele momento, tornou-se também no seu centro político. Para manifestar essa nova condição, o Rei D. João VI, chegado ao trono em 1816 depois de uma longa regência durante a incapacidade de sua mãe, D. Maria I, houve por bem alterar a designação oficial do reino. D. Manuel I havia inaugurado um título régio extenso e bem denotativo da dimensão do império que os portugueses haviam criado mundo afora: Rei de Portugal e dos Algarves daquém e dalém mar, em África Senhor da Guiné e da conquista, navegação e comércio da Etiópia, Arábia, Pérsia e da Índia, etc. Nesse longo título, como se vê, não constava menção ao Brasil, e por essa ausência contrastar violentamente com a realidade política entretanto criada, determinou D. João VI a elevação do Brasil a reino. Formou-se então uma Monarquia tríplice, denominada Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves, cujas armas consistiam na alegada junção da heráldica dos três Reinos: Portugal fornecia o núcleo central com o campo de prata e as quinas; o Algarve contribuía com a bordadura de castelos, tradicionalmente associada, como vimos, à integração deste reino sob D. Afonso III; mas o Brasil, esse, como poderia estar simbolizado ? Pois se, até então não tinha categoria de reino, nem armas próprias que o representassem ! Resolveu-se a questão de forma expedita: a lei de 13 de Maio de 1816 dotou o novo reino de armas próprias, consistindo num campo de azul com uma esfera armilar de ouro. A escolha deste símbolo explica-se facilmente; a esfera armilar, empresa dos reis D. Manuel e D. João III, havia sido largamente usada nos domínios ultramarinos, ao ponto de ter servido, desde finais do século XVII, como elemento identificativo do estado do Brasil (nas moedas emitidas nas oficinas monetárias portuguesas no Brasil, por exemplo). Nada mais natural, portanto, que a retoma deste símbolo de uso já consagrado para com ele se ornar a heráldica do reino do Brasil. As armas do Brasil assim constituídas passaram a ser usadas em conjunto com as de Portugal: ao escudo com essas armas, de formato redondo, foi sobreposto o das armas reais portuguesas. O conjunto assim criado passou a constituir a heráldica do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves. É interessante notar que nesta composição as armas reais portuguesas parecem ser sustentadas pelas brasileiras, tal como o Brasil estava servindo de sustentáculo do império português, no momento a aflição pelo qual Portugal passava com as invasões francesas.A bandeira dotada das armas deste Reino Unido manteve-se em vigor em Portugal até à morte do Imperador-Rei D. João VI em 1826. O falecimento deste soberano veio despertar delicadas questões de ordem política e dinástica, as quais se reflectiram de forma marcante na bandeira nacional.DE D. MARIA II A D. MANUEL II (1830 - 1910)[image: ]

de branco e de azul tendo ao centro o escudo das armas reais encimado pela coroa real fechada.O término do reinado de D. João VI correspondeu a uma época conturbada da história portuguesa, durante a qual, ao longo de oito anos (1826 - 1834), se defrontaram os legitimistas (partidários de D. Miguel) e os liberais (seguidores de D. Pedro e de sua filha D. Maria II). Foi esta penosa guerra civil que originou nova mudança na bandeira nacional. A segunda metade do século XVIII tinha assistido à difusão da moda do uso de laços e topes, apostos em vestes e chapéus que indicavam a ligação a um determinado Estado, ou a um movimento ou ideário político. Nesse sentido, já em 1796 o príncipe-regente D. João (futuro D. João VI) havia instituído um laço escarlate e azul para os chapéus de todos os militares ao serviço de Portugal. Após a revolução liberal de 1820, surgiu a ânsia de criar novas cores nacionais. Na reunião das Cortes Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa de 14 de Agosto de 1821, o deputado Manuel Gonçalves de Miranda propôs, assim, a criação de um "laço nacional" das cores verde e amarela. As Cortes apreciaram a ideia, mas não as cores propostas. Em lugar destas, por proposta do deputado Francisco Manuel Trigoso de Aragão Mourato, foi decretado a 22 do mesmo mês que o laço a ser usado obrigatoriamente por todos os funcionários públicos, tanto civis como militares, e livremente por todos os restantes cidadãos, teria as cores branco e azul. Essa escolha fundamentou-se na suposta origem das armas nacionais na cruz azul sobre fundo branco usada pelo Conde D. Henrique, pai do primeiro Rei de Portugal. A partir de então, o laço branco e azul transformou-se na insígnia de todos quantos defendiam os ideais liberais e o projecto de uma monarquia constitucional. Naturalmente assim que as forças contra-revolucionárias retomaram o poder, a seguir à vila-francada de 1823, aboliram o laço branco e azul e restauraram o azul e escarlate, por carta de lei de 19 de Junho desse ano. No movimentado período do final do reinado de D. João VI (1823 - 1826), da regência de D. Isabel Maria (1826 - 1828) e do reinado de D. Miguel (1828 - 1834), à rivalidade entre absolutistas e liberais correspondeu a fidelidade, respectivamente, às cores azul / escarlate e branco / azul. No período da guerra civil surgiram as primeiras bandeiras azuis e brancas como símbolo da luta pela causa liberal. Essa associação tornou-se oficial pelo decreto nº 100, de 18 de Outubro de 1830, pelo qual o Duque da Terceira, regente em nome da rainha D. Maria II, criou a nova bandeira nacional "bipartida verticalmente em branco e azul, ficando o azul junto da haste, e as Armas Reaes collocadas no centro da Bandeira metade sobre cada huma das cores". Com a vitória da causa liberal, consagrada pela convenção de Évora-Monte em 1834, a bandeira azul e branca tornou-se na bandeira representativa da monarquia constitucional, e como tal perduraria vigente até à queda do regime monárquico em 1910. Vigorou esta bandeira, portanto, durante os reinados dos descendentes de D. Pedro IV que chegaram a ocupar o trono português: D. Maria II, D. Pedro V, D. Luís, D. Carlos e D. Manuel II.



	Tratamentos da Casa Real[image: ]



	A partir da Dinastia de Bragança, e durante toda a vigência da monarquia, designava-se por Família Real, apenas o Rei, a Rainha e seus filhos, nomeadamente aqueles a quem pertencia o título de Príncipe ou de Infante. O título de Príncipe cabia ao sucessor da coroa1, e a seu filho primogénito que fosse legítimo, entenda-se "por matrimónio legítimo"2. O sucessor da Coroa tinha o título de Príncipe do Brasil3, que mais tarde foi substituído pelo de Príncipe Real  . Ao filho primogénito do Príncipe Real4 pertence o título de Príncipe da Beira5. O título de Infante, conforme a Lei de 16 de Setembro de 1597, pertence aos filhos e filhas legítimos do Rei (do Chefe da Casa Real6 ), exceptuando o sucessor da coroa; aos netos e netas d’El-Rei (filhos do sucessor da coroa, que forem legítimos e não tiverem o título de Príncipe7), e aos irmãos e irmãs legítimos do Rei.8Os tratamentos e honras hereditárias, a que por direito de nascimento, são devidos às Pessoas Reais, estão consignados em diversos diplomas e legislação em vigor até ao fim da monarquia9. O tratamento do Rei (e da Rainha) é o de Magestade - Sua Magestade (S.M.), ao que se acrescentou mais tarde, por concessão do Papa Bento XIV ao Rei D. João V e a Seus Sucessores, o título de Rei Fidelíssimo, designando-se a partir de então por Magestade Fidelíssima (S.M.F.). O tratamento do Príncipe Real e do Príncipe da Beira é o de Alteza Real (S.A.R.), e aos Infantes (e Infantas) o de Alteza (S.A.), aos quais pertence também o tratamento genérico de Sereníssimo(a) Senhor(a), usado pelas Pessoas Reais (Dinastas da Casa Real), em especial pelos membros da Sereníssima Casa e Dinastia de Bragança. No que se refere às honras inerentes que assistem às Pessoas Reais, destacam-se entre outras - o de serem Grã-Cruzes efectivos da Ordem Militar de N. S. da Conceição de Vila Viçosa10 , e o privilégio de trazerem em suas Armas, quando Príncipes ou Infantes, a coroa real e o banco de pinchar, conforme o costume11 , tendo em conta o lugar que ocupavam na Sucessão da Coroa de Portugal.1Carta Régia de 27 de Outubro de 1645.2Carta Régia de 17 de Dezembro de 1734.3Carta Régia de 27 de Outubro de 1645.4Alvará de 9 de Janeiro de 1807.5Carta Régia de 17 de Dezembro de 1734.6Francisco de Vasconcelos, " Mapa das Honras Hereditárias Contempladas na Legislação do Fim da Monarquia", in "Marquês de Abrantes - O Fidalgo",  Revista Armas e Troféus, ano 1993, p. 27.7Por Alvará de 9 de Dezembro de 1811, os netos d’El-Rei, que não são filhos do sucessor da coroa, por mercê especial do Rei  podem receber o título de Infante.8Tratado Jurídico das Pessoas Honradas escrito segundo a legislação vigente à morte d’El-Rei D. João VI, Titulo III, pp. 20 e 21.9Os principais diplomas legais para além das Ordenações, são a Lei de16 de Setembro de 1597, a Lei de 29 de Janeiro de 1739, Decretos de 30 de Junho de 1749 e de 9 de Maio de 1754, e a Carta Constitucional da Monarquia Portuguesa (1826).10Conforme os Estatutos desta Ordem (no seu Artigo III), decretados por El-Rei Dom João VI, a 10 de Setembro de 1819.11Villas Boas e Sampayo, Nobiliarquia Portugueza, Cap. XXV e XXVIII.
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	Instituto D.João VI já tem espaço na Internet

	Depois de algum tempo de gestação o site oficial do Instituto Dom João VI está finalmente na Internet e chegou para ficar.Com endereço WWW.IDJOAOVI.ORG , este espaço destina-se a divulgar os trabalhos e publicações do instituto e ainda, todas as actividades e eventos a ele ligados.Aqui ficam os nossos agradecimentos, a todos que colaboraram para tornar este projecto uma realidadeLisboa, 5 de Outubro de 2009A Direcção



	Notícias

	9º Centenário do Nascimento de El-Rei Dom Afonso Henriques (1109 - 2009)

	[image: ] HOMENAGEM A EL-REI DOM AFONSO HENRIQUES, 1º REI DE PORTUGAL E FUNDADOR DA NACIONALIDADE, NO 9º CENTENÁRIO DO SEU NASCIMENTO (1109 - 2009)
(Lisboa, 5 de Outubro de 2009)No ano em que se comemoram os 900 anos do nascimento do Rei Dom Afonso Henriques, o Fundador da Nacionalidade; o Instituto associa-se às comemorações nacionais num preito de homenagem ao 1º Rei de Portugal, não esquecendo o dia 5 de Outubro como data da Fundação de Portugal (Tratado de Zamora). Neste âmbito inaugura neste dia a sua presença na web.É mais uma vez com pesar que vemos a data da Fundação de Portugal ser remetida ao esquecimento em detrimento da Proclamação da República.Será que um acto de um grupo revolucionário (até hoje não escrutinado pelos portugueses)  e que cujo o passado ainda não remonta sequer um século pode ter maior destaque do que o evento da Fundação Nacional que caminha para os 900 anos?Não se trata aqui da questão entre o regime republicano ou monárquico mas sim do devido respeito pela data em que Portugal foi reconhecido como Nação Soberana e Independente e sem a qual não faz sentido falar de uma “República Portuguesa”, pois caso o Tratado de Zamora não tivesse sido realizado, o mais provável é que passássemos a comemorar o 12 de Outubro que é o dia Nacional de Espanha.O tipo de regime que queremos para o nosso país é algo que mais cedo ou mais tarde teremos que vir a referendar, mas será sempre uma questão menor do que o próprio acto da Fundação Nacional sem a qual a questão do regime não faz sentido.Lisboa, 5 de Outubro de 2009Dom Filipe, Conde do Rio GrandePresidente do Instituto Dom João VI
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